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Lei Ne 60gt2o20,de 30 de junho de 2020.

Dispõe sobre us Diretrizes para a elaboração e execução

da Lei Orçamentdria de 2021 e dd oulras providências'

A CÂMARA DO MUNICÍpIO nn SÃO FRANCISCO DO CONDE, ESTADO DA

BAHIA, aprovou, e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte Lei:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. l. Esta Lei estabelece as Diretrizes Orçamentárias do Município de SÃO

FRANCISCO DO CONDE, ESTADO DA BAHIA, para o exercício de 2027' em

conformidade e cumprimento ao disposto no art. 165, § 2o, daConstituição Federal combinado

com os arts.62 e 159, §2" da Constituição Estadual e da Lei Complementar Federal no

l0l/2000, compreendendo:

I - as metas fiscais e as prioridades da Administração Pública Municipal;

II - a estrutura, e organizaçáo dos orçamentos;

III - as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município e suas

alterações;

IV - a geração de desPesa;

V - as disposições relativas à política e às despesas com pessoal e encargos sociais;

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária municipal, política de

arrecadação e medidas para incremento da receita;

vll - as disposições do Regime de Gestão Fiscal Responsável;

VII - as dispo

IX - as disposi

às transferências voluntárias e ao setor privado;

Y
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CAPÍTULO I
DAS METAS FISCAIS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUNITCA.

MUNICIPAL

Art.2" - As prioridades da Administração Pública Municipal pala-o exerc.ício de202l'

atendidas u. d.rp"rr. lu. "onrtituem 
obrigaçáo constitucional ou legal do Município e as de

funcionamento dos órgãos, fundos . .niidád", que integram os Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social, constarão em anexo específicà desta lei bem como da respectiva Lei

Orçamentária, em consonância com as dirétrizes estratégicas e Programas estabelecidos no

Plano Plurianual 2018- 2021.

parágrafo único - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal devem

refletir, a todo t"-po, o, objetivos da política econômica govemamental, especialmente aqueles

que integram o cenário .i, qu. se baseiam as metas fiscais, e também da política social

enfatizando, entre outros aspectos:

I - desenvolvimento de políticas sociais voltadas para a elevação da qualidade de vida

da população do Município, eqpecialmente dos Seus Segmentos mais carentes, reduzindo as

desigualdades e disparidades sociais;

II - modern izaçáo e ampliação da infraestrutura, identificação da capacidade produtiva

do Município, com o objetivà dá promover o seu desenvolvimento econômico utilizando

parcerias .õ. o, segmentós econômicos da comunidade e de outras esferas de governo;

III - desenvolvimento institucional mediante a modernização, reorganizaçáo da

estrutura administrativa, valorização do setor público como gestor de bens e serviços essenciais'

visando o fortalecimento das instituições públicas municipais;

IV - implementação de política ambiental centrada na utilização racional dos recursos

naturais regionáis, conciÍiando aeficiência econômica e a conservação do meio ambiente;

V - desenvolvimento de ações com vistas ao incremento da arrecadação e adoção de

medidas de combate à inadimplência, à sonegação e à evasão de receitas;

VI - austeridade na utilização dos recursos públicos e consolidação do equilíbrio ftscal,

através do controle das despesas, sem prejuízo da prestação dos serviços públicos ao cidadão;

VII - apoio, divulgação, preservação e desenvolvimento do patrimônio histórico'

cultural e artístico do Município, incentivando a participação da população nos eventos

relacionados à história, cultura e arte;

VIII - promoção do desenvolvimento de pol íticas voltadas para a formação educacional

da criança e do adolescente, investindo, também, em ações de melhoria física das unidades

escolares, ampliando-as, modemi zando' adaptando-as às reais necessidades da população;

IX - ampliação do acesso da aos serviços básicos de saúde, priorizando as

ações que visem à redução da

(

e das carências nutricionais;
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X - desenvolvimento de ações que possibilitem a melhoria das condições de vida nas

aglomerações urbanas críticas, permitindo que seus moradores tenham acesso indiscriminado

aõs servigos de saneamento, habitação, transporte coletivo e outros;

XI - implantação de programas sociais para o desenvolvimento pleno e integral da

criança e do adôlesr.rt., g.ruçaol" oportunidadàs para a proteção dajuventude, redução da

vulnerabilidade social das famílias;

XII - implantação de políticas públicas de ações afirmativas, inclusão social e

acessibilidade voltadas á cidadania e a dignidade da pessoa humana promovendo a igualdade

de direitos e oportunidades aos cidadãos com vistas a corrigir desigualdades'

Art. 3, As ações e metas prioritárias da Administração Pública Municipal para o

exercício financeiro de202l, atenàidas as despesas que constituem obrigação constitucional

ou legal do Município e as de funcionamento dos órgãos, fundos e entidades que integram os

OrçaÃentos Fiscai e da Seguridade Social, são- as especificadas no AI\EXO I -
PRIORIDADES E METAS i,q. A.DIVIIXISTRAÇÁO que integra esta Lei, as quais guardam

consonância com as diretrizes estratégicas e Programas estabelecidos no Plano Plurianual 2018-

2021, suas alterações e atualizações, terão lrecedência na alocação de recursos na Lei

Orçamentária Anual de 2021, não se constitúindo, todavia, em limite à programação das

despesas.

§ 1. Com relação às prioridades de que trata o caput deste artigo observar-se-á, ainda,

o seguinte:

I - poderão ser revistas, alteradas e atualizadas no Projeto de Lei Orçamentária para

2O2l eseus Créditos Adicionaii, gerando, automaticamente, atualizaçáo e alteração ao Plano

Plurianual aprovado para o quadriênio de 201 8-2021e seus respectivos aos anexos.

II - em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira' os

órgãos, fundos e entidades da Administração Pública Fstadual deverão ressalvar, sempre que

po"ssível, as ações vinculadas às prioridades estabelecidas nos termos deste artigo.

§ 2. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal devem refletir, a todo

tempo, ãs objetivos da política econômica, especialmente aqueles que integram o cenário em

que se baseiam as metas fiscais, e também da política social.

s 3. A elaboração e a aprovação do Projeto da Lei Orçamentária de 2021, e a execução

dos Orçámentos Fiscai e da Sãguridade Sociai integrantes da respectiva Lei serão orientadas

para:

I - atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados primário e nominal

e montante da dívida pública, conforme

Federal n" l0l/00;
nos §§ l" e2o do art. 4o daLei Complementar

II - evidenciar a responsabilidade scal, compreendendo uma ação planejada

\Ú
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e transparente, mediante o acesso público às informações relativas ao orçamento

inclusive por meios eletrônicos e através da realização de audiências, consultas públ
anual,

icas ou

outras metodologias de participação popular;

III - aumentar a eficiência na utilização dos recursos públicos disponíveis e elevar a

eficácia dos programas e ações por eles financiados;

IV - garantir o atendimento de passivos contingentes e de outros riscos fiscais capazes

de afetar as contas públicas, constantes do Anexo de Riscos Fiscais que integra esta Lei'

Art. 4. As metas fiscais para o exercício de 2021 são as constantes do Anexo II da

presente Lei.

Parágrafo único - As metas fiscais poderão ser ajustadas no Projeto de Lei

Orçamentáriá para202l, se verificado, quan [o àu sua elaboração, alterações da conjuntura

nacional e estadual e dos parâmetros macioeconômicos utilizados na estimativa das receitas e

despesas, do comporta-.rto da execução dos orçamentos de 202l,além de modificações na

legislação que venham a afetar esses parâmetros.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA, ORGAI\ZAÇÃO E DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÁO E

ExECüCÃo »os oÉÇ,q.MBNTos E suAS ALTERAÇÓES

Seção I
Das DisPosições Gerais

Art. 5. A Lei Orçamentária Anual obedecerá aos princípios da Unidade, Universalidade

e Anualidade, estimando a Receita e fixando a Despesa, sendo estruturada na forma definida na

Lei complementar n" 101/2000, nesta Lei e, no que couber, na Lei n'4.32011964.

§ 1". Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos

recursos a Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, e a respectiva execução será feita de

forma a propiciai o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas

de governo e seus respectivos custos.

recursos na Lei Orçamentária Anual, em seus créditos adicionais e

na resp ervadas as demais áiretrizes desta Lei e, tendo em vista propiciar o

control anhamento e a avaliaçáo dos resultados das ações de Governo, será

feita:

I - por programa e ação orçamentária' identifi cação da classificação orçamentária

em observância ao art. 6o da Portariada despesa pública até a modalidade de

Interministerial 16312001, suas alterações

(

a
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II - diretamente à unidade orçamentária responsável pela execução daaçáo orçamentiíria

correspondente, excetuadas aquelas cujas dotações se enquadrem no § 4o deste artigo'

§ 3'. O controle de custos de que tratam os § § l" e 2" será orientado para o

estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de forma apriorizar a

análise da eficiência ná alocação doj recursos, permitindo o acompanhamento das gestões

orçamentária, financeira e patrimonial.

§ 4". As dotações destinadas ao atendimento de despesas ou encargos da Administração

Pública-Municipal que não podem ser associadas a um bem, produto ou serviço a ser gerado

no processo produtivo corrente, tais como dívidas, ressarcimentos, indenizações e outras afins,

representando, portanto, uma agregação neutra, que não sejam específicas de 
-determinado

órgão, fundo ou entidade, ou .r;u géstão e controle centralizados interessam à Administração,

com vistas à sua melhor gestão fúanceira e patrimonial, controle e acompanhamento, serão

alocadas nos Encargos Geiais do Município, sob gestão da Secretaria da Fazenda e Orçamento

ou órgão equivalente.

Art. 6" Os recursos do Tesouro Municipal serão alocados para atender, em ordem de

prioridade, às seguintes desPesas:

I - pessoal e encargos sociais, observado o limite previsto na Lei Complementar no

l 0 l /2000;

II - juros, encargos e amortizações da dívida fundada interna e externa em observância

às Resoluções ns 40 
"4ltZOOt 

do Senado Federal e respectivas alterações e atualizações;

III - contrapartidas previstas em contratos de empréstimos internos e externos ou de

convênios, contratos de repâsses ou outros instrumentos similares, observados os respectivos

cronogramas de desembolso;

IV - outros custeios administrativos e aplicações em despesas de capital.

Parágrafo único. As dotações destinadas às despesas de capital, que não sejam

financiadas com recursos originários de contratos ou convênios, somente serão programadas

com os recursos oriundos da économia com os gastos de outras despesas correntes, desde que

atendidas plenamente às prioridades estabelecidas neste artigo.

Art. 7. Somente serão incluídas na proposta Orçamentária dotações financiadas com as

operações de crédito mediante Lei autorizaiiva do Poder Legislativo, observadas as vedações e

róstriioes previstas na Lei Complementar 101/2000, bem como, os critérios instituídos pelas

Resoluções do Senado Federal, atinentes à matéria'

Art. 8" Na programação de investimentos da Administração Pública direta e indireta,

além do atendimenio àI metas e prioridades especificadas na forma dos arts. 2o e 3o desta Lei,
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observar-se-ão as seguintes regras

I - a destinação de recursos para projetos suficiente paÍa a execução integral
sua duração comPreender mais dede uma ou mais unidades ou a conclusão de uma

w
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um exercício;

II - será assegurada alocação de contrapartida para projetos que contemplem

financiamentos;

III - não poderão ser programados novos projetos que não tenham viabilidade técnica,

econômica e financeira.

IV - os investimentos com duração superior a um exercício financeiro somente serão

contemplados quando previstos no Plano Plurianual ou autorizada a sua inclusão em lei,

conforme dispoito no § 1" do art. 167 da Constituição Estadual e no § 5o do art. 5o da Lei

Complementar Federal n" 101/00;

V - a destinação de recursos para novos projetos somente será permitida depois de

adequadamente atenáidos os projetoi em andamento e as despesas de conservação do

patrimônio público, conforme disposto no art. 45 dalei Complementar Federal n" 101/00;

VI - as dotações orçamentárias consignadas deverão ser suficientes para a conclusão de

uma ou mais unidades de execução do projeto ou de uma de suas etapas, neste caso' se a sua

duração exceder a mais de um exercício'

Seção II
Da Estrutura e Organ:rlação dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social

Art. 9'Para fins desta Lei conceituam-se:

I - função, o maior nível de agregaçáo das diversas áreas da despesa que competem ao

setor público;

II - subfunção, a partição da função, visando a agregar determinado subconjunto de

despesa do setor público.

Ill - programa, o instrumento de organização da ação governamental, visando à

concretizaçaà aõs objetivos pretendidos, sendô mensurado por indicadores estabelecidos no

plano plurianual;

IV - atividade, um instrumento de program açáo para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de opérações que Se realizam de modo contínuo e

perÃanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

V - projeto, um instrumento de Pro para alcançar o objetivo de um programa,

tempo, das quais resulta um produto que
envolvendo um conjunto de operações, lim

§

concorre para a expansão ou de governo;

-6-



VI - operação especial, as despesas que não contribuem parua manutenção,

ou aperfeiçoàmento dai ações do Governo, das quais não resulta um produto e

contiaprestação direta sob a forma de bens ou serviços;

VII - categoria de programaçáo - a identificação da despesa compreendendo sua

classificação em termos de iunçães, subfunções, programas, projetos, atividades e operações

especiais;

VIil - órgão - Secretaria ou Entidade desse mesmo grau, integrante da estrutura

Organizacional Àdministrativa do Município, aos quais estão vinculadas as respectivas

Unidades Orçamentárias;

IX - transposição - realocação de recursos orçamentários no âmbito dos programas

de trabalho, dentro do mesmo órgão;

X - remanejamento - realocações das atividades, inclusive dos respectivos programas

de trabalho, recursos fisicos e orçamentários, para outros órgãos;

XI - transferências - realocações ou deslocamento de recursos entre as categorias

econômicas de despesas, dentro do mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho'

XII a dotação glo esPe

unidade Or ria de Progra des

utilizada co Passivos cont os e

imprevistos;

gentes pendentes de decisão judicial que podem

det ãa púb àas procedentes ocasionará impacto sobre a

pol ções tr tributárias; fianças e avais concedidos por

em das em s de crédito, e outros riscos fiscais imprevistos;

xIV - créditos adicionais - as autorizações de despesas não computadas ou

insuficientemente dotadas que modifiquem o valor original da Lei de Orçamento;

XV - crédito adicional suplementar - as autorizações de despesas destinadas a reforçar

projetos ou atividades existentes na Lei Orçamentária, que modifiquem o valor global dos

mesmos;

xvl - crédito adicional especial - as autorizações de despesas, mediante Lei

específica, destinadas à criação de n-ovos projetos ou atividades não contemplados na Lei

Orçamentária;
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expansão
não gera

XVII - crédito adicional extraord - as autorizações de despesas, mediante

decreto do Poder Executivo e posterior ao Legis lativo, destinadas a atender

necessidades imprevisíveis e urgentes interna ou calamidade

pública;

de guerra, comoção

)
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XV[|l - unidade orçamentária - consiste em cada um dos Órgãos, Secretarias,

Entidades, Unidades ou Fundos da Administração Pública Municipal, direta ou indireta, para

qual a Lei Orçamentária consigna dotações Orçamentárias específicas;

X1a - unidade gestora - Unidade Orçamentária ou Administrativa investida de

competência e poder de gérir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou decorrentes de

descentralização;

XX - Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) - instrumento que detalha,

operacionalmente, os projetos, atividades e operação especial constantes da Lei Orçamentária

Anual, especificando á Categoria Econômica, o Grupo de Despesa, Modalidade de Aplicação,

Elemento de Despesa e Fonte de Recursos, constituindo-se em instrumento de execução

orçamentária e gerência;

XXI - alteração do Detalhamento da Despesa - a inclusão ou reforço de dotações de

elementos, dentro do mesmo projeto, atividade, operação especial, categoria econômica, grupo

de despesa e modalidade de aplicação, sem alterar o valor global do projeto, atividade ou

operação especial;

XXil - descentralizaçáo de créditos orçamentários - a transferência de créditos

constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito do mesmo órgão ou

entidade, entre estes ou para outros órgãos, unidades, fundos, fundações e autarquias para

execução de ações orçamentárias integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

do Município, mediante delegação de atribuição e competência, no âmbito do Poder

Executivo, pelo Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de

Vereadores, pu.u u realizaçáo de àções constantes do programa de trabalho do órgão/unidade

de origem;

XXIII - provisão - ato formal, consubstanciado em Portaria, no âmbito do Poder

Executivo, pelo Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, em ato próprio, pelo Presidente

da Câmara de Vereadores, o, à. dirigente com expressa delegação, que operacionaliza a

descentral ização de crédito;

XXIV - descentralizaçáointerna. - é a cessão de crédito de uma unidade orçamentária

para outra unidade orçamentária ou gestora, integrante de um mesmo órgão (secretaria ou órgão

àiretamente subordinâdo ao Prefeitõ ou ao Presidente da Câmara) ou de uma mesma entidade

(autarquia ou fundação ou empresa estatal dependente);

XXV - descentralizaçáoexterna - é a cessão de crédito orçamentário entre unidades

orçamentiírias ou entre estas é unidades gestoras, integrantes de diferentes órgãos ou entidades.

XXVI - destaque - operação descentralizadora de crédito orçamenülrio em que um

órgão ou entidade da Adminístração Pública Municipal transfere para outro o poder de

utilização dos recursos que lhe foram dotados.

XXVII - ações orçamentárias - são das quais resultam produtos (bens ou

de um programa, conforme suas

projetos ou operações esPeciais.
serviços), que contribuem para atender etivo

características podem ser classificadas como

§

S,

8
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XXVII - produto - bem ou serviço que resulta da ação orçamentária destinado ao

público-alvo, ou o insumo estratégico que será utilizado para a produção futura de bem ou

serviço;

XXIX - unidade de medida - unidade utilizada para quantificar e expressar as

características do produto;

XXX - meta física - quantidade estimada para o produto ou a quantificação do produto;

XXXI - concedente - o órgão ou a entidade da Administração Pública direta ou indireta

responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive os decorrentes de

descentralização de créditos orçamentários;

XXXII - convenente - o órgão ou a entidade de outro Ente e as entidades privadas,

com as quais a Administração Municipal pactue a execução de ações com transferência de

recursos financeiros.

Art. 10. O orçamento fiscal compreenderá a receita e a programação da despesa dos

Poderes do Município, seus fundos, órgãos da administração direta, autarquias e fundações

instituídas e mantidas pelo Poder Público.

Parágrafo único - O Município aplicará, no mínimo, 25Yo(vinte e cinco por cento) de

sua receita resultante de imposto e transferências oriundas de impostos incluídos dos recursos

provenientes do FUNDEB na manutenção e no desenvolvimento do ensino conforme dispõem

a Constituição Federal no seu art.2l2, aLei 9.39411996, alterações e at:ualizações, bem como

a Emenda Constitucional no 5312006, regulamentada pela Lei Federal 11.49412007 e suas

atualizações e alterações.

Art. 11. O orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as programações dos

órgãos e entidades da administração direta ou indireta do Município, inclusive seus fundos e

fundações, que atuem nas áreas de saúde, previdência e assistência social.

LÍt. 12 De acordo com o definido no inciso III do art.7o da Emenda Constitucional

2gl2OOO, combinado com as determinações contidas na Lei Complementar 14112012 o

Município deverá aplicar anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, no mínimo, l5oÁ

(quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que

tratamoart. l58eaalínea"b"doincisoldocaputeo§3odoart. l5g,todosdaConstituição
Federal.

§ ls Na forma do disposto na Lei Complementar l4ll20l2 estâ compreendida na base

de cálculo dos percentuais dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios qualquer

compensação financeira proveniente de e transferências constitucionais previstos no

§ 2" do art. 198 da Constituição Federal, já ou que vier a ser criada, bem como a dívida

ativa, a multa e os juros de mora decorrentes
de processo administrativo ou judicial.

postos cobrados diretamente ou por meio

( -9-
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s 2s para efeito do cálculo do montante de recursos previsto na Lei Complementar

l4lll}lz,devem ser considerados os recursos decorrentes da dívida ativa, da multa e dos juros

de mora provenientes dos impostos e da sua respectiva dívida ativa'

§ 3s O Município deverá observar o disposto nas respectivas Constituições Estaduais

ou Leú Orgânicas sempre que os percentuais n:ias estabelecidos forem superiores aos fixados

na Lei CoÀplementar iqôOt} paruaplicação em ações e serviços públicos de saúde.

Art. 13. São consideradas como ações e serviços públicos de saúde, para efeito da

aplicação dos recursos de que trata o art. 198, § 2o, da Constituição Federal, as despesas que'

realizadas com recursos pievistos no art. 12 desta Lei, através de fundo especial, estejam

relacionadas a programas finalísticos e de apoio à saúde, inclusive administrativos, que atendam

simultaneamente aos princípios do art. 7" daLei no 8.080, de 19 de setembro de 1990' suas

alterações e atualizaçõ'es, bem como às diretrizes definidas na Lei Complementar l4ll20|2'

§ ls As despesas com ações e serviços de saúde, realizadas pelo Município deverão

ser financiadas com recursos movimentados por meio dos respectivos Fundos de Saúde'

cipal de Saúde deve constar na ' 
em unidade

orçame ue contenha, exclusivamente, . 
às ações e

serviço , com a referida denominação, ilizados com

o Programa MuniciPal de Saúde'

§ 3e Toda e qualquer despesa efetivada pelo município em ações e serviços de saúde

será realizada por meio dá unidade orçamentária mencionada no § 1e.

Art. 14. A proposta orçamentária Anual que o Poder Executivo encaminhará à câmara

Municipal, até 30 àe setembro de2020, será composta, além da mensagem:

I - texto da lei;

Il.anexosdosorçamentosfrscaledaseguridadesocial;

III - informações complementares'

§ I' lntegrarão a Lei de Orçamento, conforme estabelece o § lo do art' 2o da Lei no

4.320164:

I - sumário geral da receita por fonte e da despesa por funções do Governo;

II - quadro demonstrativo da receita e despesa segundo a categoria econômica de forma

a evidenciar o déficit ou superávit corrente, na forma do Ànexo no I de que trata o art' 2o da Lei

Federal n" 4.320164;

III - quadro das dotações por órgãos do Administração.

social serão comPostos,
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com dados isolados ou consolidados, pelos seguintes demonstrativos:

I - da programação referente à manutenção e desenvolvimento do ensino, de modo a dar

cumprimento aoàisposto no art. 212 da Constituição Federal;

II - da programação referente à aplicação em ações e serviços públicos de saúde, para

dar cumprimento ao estaúelecido no art. 77 do Ato das Disposições constitucionais Transitórias

- ADCT da Constituição Federal, inciso III do art. 7o da Emenda Constitucional 2912000'

combinado com as áeterminações contidas na Lei Complementar l4ll20l2 e demais

legislações pertinentes à matéria;

III - do quadro da dívida fundada e flutuante do Município, com base no Balanço

Patrimonial do exercício financeiro de 2019;

IV - demonstrativo da Receita Arrecadada nos últimos 3 (três) exercícios e sua projeção

para os 2 (dois) subsequentes;

V - demonstrativo da Receita segundo a Categoria Econômica e Fonte de Recursos na

forma do Anexo 02 da Lei n'4'320164;

VI - demonstrativo da despesa na forma do definido na Lei n'" 4'320164'

Art. 15 A receita será detalhada, na proposta, na Lei Orçamentária Anual de forma a

identificar a arrecadação segundo as naturezas da receita e fontes de recursos'

§ 1' - A classificação das naturezas

constantes da Portaria Interministerial no

Planejamento, Orçamento e Gestão' observ

complementares pertinentes, notadamente o

Art. 16 A despesa orçamentária, com relação à classificação funcional e estrutura

programática, será detaihada conforme pr [o na Lei Federal n' 4'320164' segundo o esquema

atualizado pela Portaria no 4211999, áo lanejamento, Orçamento e Gestão'

Portaria Interministerial no 1631200l, da Fazenda e do Planejamento'

orçamento e Gestão, e suas respectivas alteraç ações observados ainda os conceitos

do art. 9o desta Lei.

Art.lTNafixaçãodasdespesasserãoobservadosprioritariamenteosgastoscom:

I - pessoal e encargos sociais;

II - serviços da dívida pública municipal;

III - contrapartida de convênios

que ultrapassem a 30% (trinta por cento) doIV - projetos e obras em

cronograma de execução.
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§ 1" Os recursos originários do Tesouro Municipal serão' prioritariamente, alocados

para atender às desPesas com pessoal e encargos sociais, nos limites previstos na Lei

Complementar no l0l/2000, e serviços da dívida, somente podendo ser Programados Para

outros custeios administrativos e despesas de capital, após o atendimento integral dos aludidos

gastos.

§ 2" As atividades de manutenção básica terão preferência sobre as atividades que visem

a sua expansão.

§ 3" Não poderão ser incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de

Execuçào Especial, salvo nos casos previstos em Lei específica'

Art. 1g Os recursos oriundos de contratos, convênios, instrumentos similares ou

outros ajustes serão programados em conformidade com o estabelecido nos respectivos termos'

indepenâentemente da ordem de prioridade prevista no art. 17.

Art. 19 - A concessão de recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas e

destinação d ítulô, a pessoas fatâparagarantir

a eficácia da amentai e ação do ao disposto no

art.Z6 daLe /00, inclusive a por lei específ,tca'

e desde que, concomitantemente:

I - o programa e ação governamentais específicos em que se insere o beneficio estejam

previsto na Lei Orçamentária de 2021;

II - reste demonstrada a necessidade do benefício como garantia de efrcácia do

programa governamental em que se insere;

III - definam-se mecanismos de garantia de transparência e publicidade na execução

das ações governamentais legitimadoras do beneficio'

Art. 20 A discriminação da receita será efetuada de acordo com o estabelecido em

Poúarias e demais atos normativos da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e da Secretaria de

Orçamento Federal (SOF) do Ministério da Economia, observadas suas alterações' as quais

devem ser utilizadas pela união, Estados, Distrito Federal e Municípios'

Art. 21 A receita municipal será constituída da seguinte forma:

I - dos tributos de sua comPetência;

II - das transferências constitucionais;

III - das atividades econômicas que, por conveniência, o Município venha a executar;

IV - dos convênios e contratos de com órgãos e entidades da

Administração Pública Federal, Estadual ou de ípios, bem como com Entidades e

Nacionais e Internacionais,

N

Instituições Privadas mediante instrumento legal;
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V - das oriundas de serviços executados pelo Município;

VI - da cobrança da dívida ativa;

VII - das oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente autorizados e

contratados;

VIII - dos recursos para o financiamento da Educação, definido pela legislação vigente;

IX - dos recursos para o financiamento da Saúde, definido pela legislação vigente, em

especial art.77 do Ato dás Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição

Federal, Emenda Constituci o nal 29 12000, Le i Complementar | 4 I I 20 12'

X - de outras receitas e rendas.

parágrafo único A estimativa de receita será feita com a observância estrita das

norrnas técnicas e legais e considerando os efeitos das alterações da legislação, da variação dos

índices de preços, dJ crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante'

Art.22Nos orçamentos fiscal e da seguridade social, a apropriação da despesa far-se-

á por categoria de programação, compreendeido a identificação da despesa' sua classificação

em termos de funções, subfunções' programas, projetos, atividades e operações especiais'

conforme conceitos estabelecidos no art' 9o, desta Lei'

to e orçamento, assim como de elaboração e

adicionais, a despesa orçamentária será

e orçamento, das classificações institucional e

scriminada em Programas

e ações (projeto, atividade ou operação espec ransparência aos recursos

alocados-e ailicados puru ronr.*çaó Oos oUSe correspondentes'

§ 2" Os órgãos da Administração Direta, os Fundos, as entidades da Administração

Indireta e os Consórcios Públicos constituídos na forma da lei' responsáveis direta ou

indiretamente pela execução das ações de uma categoria de programação' serão identificados

na proposta Orçamentária, como Unidades Orçamentárias'

§ 3, Cada ação orçamentária, entendida como sendo a atividade, o projeto e a operação

especial, identificará a função e a subfunção às quais- se vinculam, conforme estabelece a

Portaria no 42, de l4l}4llci99, do Ministéiio de Planejamento, Orçamento e Gestão' e suas

posteriores alterações e atualizações.

§ 4" As dotações atribuídas às unidades Orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual ou

em crédito adicional, Poderão ser executadas por unidades gestoras de um mesmo ou de outro

órgão da Administração Direta, integrante dos fiscal e da seguridade social,

mediante a descentralizaçáo interna ou externa de vamente

§ 5'Cada projeto constará somente de uma

v
a e de um programa.
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§ 6' A subfunção, nível de agregação- imediatamente inferior à função, deverá

evidenciar cada ârea da atuação gor",i1"Ã.ntul, uindu que esta seja viabilizada com a

transferência de recursos a entidades públicas e privadas'

§ 7" A ação orçamentária, entendida como atividade, projeto ou operação especial'

deve identifi"u. u runçao e a subfunção às quais se vincula e referir-se a um único produto'

§ 8" A classificação da despesa, segundo s

da Portãria Interministerial no 163, de 04 de maio

Planejamento, Orçamento e Gestão, com suas a

discriminado na Lei Orçamentária e em seus re

econômica,grupodenaturezadadespesaemodalidadedeaplicação'

al discriminarão os grupos de natureza

de des spesa de mesmas características quanto

ao obj

GRUPOS DE NATUREZADE DESPESA

I - pessoal e encargos sociais (GND 1);

II - juros e encargos da dívida (GND 2);

III - outras despesas correntes (GND 3);

IV - investimentos (GND a);

V - inversões financeiras (GND 5); e

VI - amortizaçáo da dívida (GND 6)'

§ 1l A Reserva de Contingência, prevista no art. 76, seráclassificada no GND 9.

§ 12 A Modalidade de Aplicação (MA) destina-se a indicar se os recursos serão

aplicados:

I-diretamente,pelaunidadedetentoradocréditoorçamentárioou'emdecorrênciade
descentralização de crédito orçamentário, po. outro órgão ou entidade integrante dos

Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social;

II - indiretamente, mediante transferência, por outras esferas de govemo, seus órgãos,

fundos ou entidades ou por entidades privadas, exceto o caso previsto no inciso III deste

ão, por outros entes da Federação ou consórcios

açdes de responsabilidade exclusiva da União,

parágrafo; ou

III - indiretamente, mediante

públicos paru a aPlicação de

w -1,4-
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§ 13 A especificação da modalidade de que trata o § 12 deste Tigg observará

detalhamento definido na Portaria Interministeriai n' 163l2OOl, dos Ministérios da Fazenda e

do Planejamento, Orçamento e Gestão, suas alterações e atualizações posteriores e demais

norrnas óomplementares pertinentes à matéria'

§ 14 A alteração da Modalidade de Aplicação, dev_ido à sua natureza de informação

gerencial, poderá .á. efetivada durante o exeicício financeiro, desde que verificada

inviabilidade técnica, operacional ou econômica d a modalidade

prevista inicialmentl, 
'devidamente justificada, to do Poder

Executivo, pelo Prefeito Municipal, e, no Poder Le Presidente da

Câmara de Vereadores.

§ 15 E vedada a execução orçamentária com modalidade de aplicação indefinida'

§ 16 A despesa será detalhada de acordo com o estabelecido na Portaria n" 42199' na

Portaria no 163l2OOl e suas respectivas alterações e atualizações

§ 17 Na forma do disPosto no art' 6o

Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orç

posteriores, na lei orçamentária, a discriminação

mínimo, por categoria econômica, grupo de natu

§ 1g O elemento de despesa tem por finalidade identificar os objetos de gasto' mediante

o desdobramento da-desp..u 
"Á 

pessoal, material, serviços, obras e outros meios utilizados pela

Administração Pública iuru.oni".ução dos seus fins, não sendo obrigatória sua discriminação

na Lei Orçamentária.

§ 19 Poderá ser efetuada inclusão de elementos de despesas à estrutura de Projetos,

Atividades e operação Especial constantes da Lei orçamentária Anual, mediante crédito

adicional suplemeniar na fàrma definida na Lei 4.320164 e nos limites autorizados na lei

orçamentária ou 
"n., 

^f.i.rp".in"u, 
desde que o elemento a ser inserido já exista na

estrutura de qualquer um dos Órgãos ou Unidades Orçamentárias'
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especialmente nos casos que impliquem preservação ou acréscimo no valor de bens Públicos

federais.

Seção III
Da Descentralização de Créditos Orçaméntários consignados aos Orçamentos Fiscal e

da Seguridade Social

Art.23. Os créditos Orçamentário s conslgn ados aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade

Social, podem ser descentralizados, no âmbito do mesmo órgão ou entidade, entre estes ou

para outros órgãos, unidades, fundos, fundações e autarquias, para execução de ações

mediante expressa autorizaçãoàrçamentárias integrantes dos respectivos

delegação de atribuição e competência, em ato no âmbito do Poder Executivo, Pelo

Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, da Câmara de Vereadores, na

e
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constantes do programa de trabalho do órgão/unidade de origem.

§ 1" As dotações atribuídas às unida orçamentária Anual ou

em créditos adicionais, poderão ser executad e um mesmo ou de outro

órgão da Administraçáo Direta ou Indireta, s Fiscal e da Seguridade

So-cial, mediante a descentraltzaçáo interna ou extema de crédito, respectivamente'

§ 2, Ao órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta compete à administração

dos créáitos que lhe foram consignados na Lãi Orçamentária Anual ou em seus créditos

adicionais, ,u-lro qu"ndo esta cJmpetência for atribuída a uma outra unidade gestora

devidamente reconhecida.

§ 3. O Orgão ou Unidade Orçamentária e Gestora, tendo em vista a obtenção dos

resultados das açOes cujos créditos lhe fo.u* consignados na Lei Orçamentária ou mediante

créditos adicionais, podãrá proceder, mediante autorização no âmbito do Poder Executivo' do

Prefeito Municipal, ., no pàd"r Legislativo, do Presidente da câmara de vereadores' à sua

descentralização em valor total ou pircial para outro OFig ou Unidade Orçamentária e Gestora

integrante doi orçamentos fiscal o, du..g.r.idade social do Município.

§ 4. A cessão de crédito orçamentário para outro Órgão ou unidade orçamentária ou

Gestora, em termos operacionais, distingue-se em:

I - o de crédito interna ou provisão que consiste na cessão de crédito de

uma unid a para outra unidade àrçamentária ou gestora' integrantes de um

mesmo ór óriao, unidade diretamenie subordinado ao Prefeito ou ao Presidente

da Câmara) ou de uma *"r-ã entidade (autarquia ou fundação ou empresa estatal dependente);

II - descentr allzaçáode crédito externa é a cessão de crédito orçamentário entre unidades

orçamentárias ou entre estas e unidades gestoras, integrantes de diferentes órgãos ou entidades;

§ 5'A unidade recebedora do aplicação' deve ia e

cumprimento, além das normas legais da despesa' assi tivo

estabelecido no programa de trabalf,o s da despesa que c dito

orçamentári o corresPondente'

§ 6" Não caracterizainfringência à vedação contida no inciso VI do caput do art' 167 da

Constitriiçao, a descent ralizaçáodã créditos orçamentários para execução de ações pertencentes

à unidade orçamenüíria descentralizadora'
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forma das definições contidas no art. 9o desta Lei, com vistas à real\zaçáo de ações

Seção IV

Diretrizes para a Elaboração e Execução dos Orçamentos

e suas Alterações

Art. 24. O Poder Legislativo encaminharâ, ate o dia 3l de julho de 2020, ao Poder

0/ w
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na proposta de

,ica Municipal,
Executivo, a respectiva proposta de orçamento, para efeito de sua consolidação

orçamento do úunicípiô, atendidos os princípios constitucionais e a Lei orgân

estabelecidos a esse resPeito.

§ 1" Na elaboração de sua proposta, o Poder Legislativo, além da observância do

estabelecido nesta Lei, adotará:

I - o estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal, inserido pela Emenda

Constitucional no 5812009;

ll - os procedimentos estabelecidos pelo órgão encarregado da elaboração do

orçamento.

s 2" O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos

vereadores e excluídos os gástos com ina ssar os percentuais' relativos

ao somatório da receita tiibutária e das no § 5o do artigo 153 e nos

artigos 158 e 159 da Constituição Federa no exercício de anterior'

I - Para fins o tomar-se-á por refe ita

tributária e das trans no § 5o do artigo 15 da

Constituição Federal, zadõ até o mês àe jun de

2020.

Aú. 25 Os órgãos da administração direta e seus fundos deverão entregar suas

respectivas propostas O-rçamentárias ao órgâo encarregado da elaboração do orçamento, até o

dia 3l de julho de 2020, observados os pãrâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para

fins de consolidação do projeto de Lei Orçamentária'

Lrt.26.A Lei Orçamentária de 202l somente incluirá dotações para o pagamento de

precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão exequenda e

pelo menos um dos seguintes documentos:

I-certidãodetrânsitoemjulgadodosembargosàexecução;e

II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos

respectivos cálculos.

§ 1" O órgão responsável pelo setor jurídico encaminharâ, ao órgáo encarregado da

elaboração do orçamento, até 0l de julho de2020, ar
de precatórios judiciários a serem incluídos na propo

na forma do definido o § 5" do art' 100 da

administração direta, autarquüs, fundações e fundos e por grupos de despesa, especificando:

I - número da ação originária;

II - data do ajuizamento da ação ori

III - número do precatório;

v
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IV - tipo de causajulgada, com especificação precisa do objeto da condenação transitada

em julgado;

V - data da autuação do Precatório;

VI - nome do beneficiário e número de sua inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CpF) ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), do Ministério da Economia;

VII - valor individualizado por beneficiário e valor total do precatório a ser pago; e

VIII - data do trânsito em julgado.

s 2. A inclusão de recursos na Lei Orçamentária será realizada de acordo com as

determiiações contidas o art. 100 da Constituição Federal e art.97 ao Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, instituindo regime especial de pagamento de precatórios pelos

Estados, Distrito Federal e Municípios e demais diplomas legais pertinentes à matéria'

§ 3. O poder Executivo apresentará aos demais Poderes e ao Ministério Público, no

mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamenúrias,

a estimativa das receitas orçamentárias e da receita corrente líquida para o €xercício de 2020 e

as respectivas memórias dê cálculo, em atendimento ao disposto no § 3o do art' 12 da Lei

Complementar Federal n" l0l/00.

Lrt. 27. As propostas de modificação ao projeto de Lei Orçamentiâria Anual serão

apresentadas:

I - na forma das disposições constitucionais e no estabelecido na Lei Orgânica do

Município;

II - acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem'

§ 1e. Os projetos de Lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e

com o ditalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

s 2s. Acompanharão os projetos de Lei relativos a créditos adicionais exposições de

motivos circunstanciadas qu.' o, justifiquem e que indiquem as consequências dos

cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, das

operações especiais e das respectivas metas.

§ 30. Cada projeto de Lei e a respectiva Lei deverão restringir-se a um único tipo de

crédito ádicional, .ôniornr" definido no art. 41, I e II, da Lei ne 4.320, de 1964'

§ 4o Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação, as exposições

de motivos conterão a atualizaçáo das estimati receitas para o exercício, comparando-as

com as estimativas constantes da Lei de 2021 e a identificação das parcelas já

utilizadas em créditos adicionais, abertos ou

a

s se encontrem em tramitação
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§ 5" Poderão ser abertos créditos

arrecadação quando na previsão da receita

de instituições e órgãos federais, estaduais,

mesmo que o valor global da respectiva
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adicionais à conta de recursos de excesso de

não tenham sido estimados recursos originários

iniciativa privada ou outros entes e instituições,

fonte não se apresente, no total geral da fonte,

superior ao montante inicialmente estimado'

§ 6, A apuração do excesso de arrecadação, de que trata o art' 43, §3o, da Lei no

4.320164, serâ realizada em cada fonte de rec rsos identificada na execução orçamentária da

receita, para fins de abertura de créditos adicionais suplementares, conforme exigência presente

nos arts. 8o, paragrafo único, e 50, inciso I, da Lei complementar no l0l/00.

§ 7e Nos casos de abertura de créditos adicionais à conta de superávit financeiro, as

exposiçóes de motivos conterão informações relativas a:

I - superávit financeiro do exercício de2O2O,por fonte de recursos, apurado no Balanço

Patrimonial do referido exercício;

II - créditos reabertos no exercício de 2021;

III - valores já utilizados em créditos adicionais, abertos ou em tramitação; e

IV - saldo do superávit financeiro do exercíci o de 2020, por fonte de recursos'

s gs Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em

que forJm autorizados, salro Se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses

daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos' serão incorporados ao

orçamento do exercício financeiro subsequente, na forma das disposições contidas aft' 167 '

§ áo, da Constituição Federal e art. 161, § 2o, da Constituição Estadual.

§ 9s A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto contidas

art. 167 ,§ 2o, da constituição Federal e art. 161, § 2o, da constituição Estadual, será efetivada'

se necesúria, mediante Decreto do Poder Executivo'

AÉ. 28 Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de Lei Orçamentária Anual' as

emendas somente poderão ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentrírias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de

despesas, excluídos os que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;
c) recursos vinculados a fins específicos;

d) recursos de convênios, contratos de

recursos decorrentes de operações de,)

v
e

S.;e

similares;
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remanejados para a própria entidade.

III - sejam relacionadas com:

a) a correção de erros ou omissões; ou

b) os dispositivos do texto do projeto de Lei'

§ 1. As emendas deverão indicar, como parte da justificativa:

I - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade econômica,

financeira e técnica do projeto durante a vigência da Lei Orçamentiíria;

II - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a comprovação de

não inviabilizaçáooperacional da entidade ou órgão cuja despesa é reduzida'

s 2. A correção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e não

implicaiá a indicação de recursos para aum:nto de t.tp.tut previstas no projeto de Lei

Orçamentária.

§ 3" Não poderão ser apresentadas emendas que:

I - aumente o valor global da despesa, inclusive mediante criação de novos projetos ou

atividades;

II - incluam ações com a mesma finalidade em mais de um órgão ou no mesmo

programa, ressalvados ã, 
"uro, 

daquelas com objetivos complementares e interdependentes'

f) contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal a recursos transferidos ao Município;

,) .."u.ro. própriãs de entidades da Aáministração Indireta, exceto quando

Art.29A criação de novos projetos ou atividades, além dos constantes da proposta de

Lei Orçame ntâria Anual, somente ierá admitida mediante a redução de dotações alocadas a

outros projetos ou atividades, observadas as disposições constitucionais, o estabelecido na Lei

Orgânica do MunicíPio e nesta Lei'

Art. 30 Para fins do disposto no artigo 28 desta Lei, entende-se por:
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Emenda - proposição aPresentada como acessória de outra, com existência e tramitação

dependente da proposição princiPal. A emenda é admitida quando pertinente ao assunto versado

na proposição principal e quando incidente so,bre um só dispositivo, salvo matéria correlata'

Conforme sua finalidade, Pode
supressival

Emendaaditiva-éaque

ser aditiva, modificativa, substitutiva, aglutinativa

vos, expressões ou palavras à proposição

ou

principal;
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Emenda modificativ a - é a que altera a proposição principal sem modificar

substancialmente seu conteúdo. Portanto, modifica apenas parte do dispositivo (ementa, artigo,

parágrafo, inciso, atínea ou número) que é objeto da emenda. Denomina-se emenda de redação

à ,nãain."tiva que visa a sanar vício de linguagem, incorreção de técnica legislativa, lapso

manifesto ou erro evidente;

Emenda substitutiv a - a apresentada como sucedâneo de dispositivo de outra

proposição. Portanto, substitui integraimente a ementa, o artigo, o parágrafo, o inciso, a alínea

ou o número que constitui o objeto da emenda;

Emenda aglutinativa - a que resulta da fusão de emendas entre si ou de uma ou mais

emendas com a proposição principal, a fim de formar um novo texto com objetivos

aproximados;

Emenda supressiva - é a que objetiva eliminar parte de outra proposição, devendo

incidir sobre texto iÃtegral de artigo, parágrafo, inciso, alínea ou número;

Emenda Impositiva - proposições apresentadas na forma do determinado na Emenda

constitucional no g6, ãe fi l$lzblt, que alterà os arts. 165, 166 e 198 da constituição Federal,

ão orçamenüíria que especifica, as quais não

e dois décimos por cento) da receita corrente

Poder Executivo, sendo que a metade deste

licos de saúde.

subemend a - e a emenda que altera outra emenda, podendo ser supressiva de parte

desta, substitutiva ou aditiva;

Projeto substitutivo, ou simplesmente substitutivo - denominação dada à emenda

destinada a substituir integralmente a proposição principal'

s l" A emenda é admitida quando pertinente ao assunto versado na proposição principal

e quandl incidente sobre um só áispositivo, ndo princípios de

coesão, precisão, clarezae concisão cuja redaç básicas de técnica

legislativa, contemplando os elementos constit

§ 2" para o atendimento às disposições desta Lei, a emenda, objetivando a sua perfeita

compreensão, requer estrutura e forma básicas em exata observância à técnica legislativa,

deverá 
"o1npor-r. 

de dados e informações mínimas ao perfeito entendimento ao que se propõe,

evidenciando:

a) epígrafe, em que à expressão EMENDA N'o ... se segue a indicação da espécie e do

número da proposição a que ela se refere;

b) fórmula pela q ual se determ alteração a ser feita: "suprima-s e ,.." ."." ."." ." .",

"Onde se lê ..,", "Leia-se ...", "

w

,, "Dê-se ao art.... a seguinte redação";
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c) contexto, em que se procede à supressão ou substituição de determinada expressão'

enuncia o dispositivo u r., u"..r.entadô, ou se dá nova redação a determinado dispositivo;

d) fecho, que compreende o local (Sala das Reuniões, sala das comissões), a data de

apresentação e o nome do autor;

e) justificação, é o texto que acompanha o projeto e no qual, pela apresentação e defesa

de uma série de argumentos (ustificativas), oroiura o autor demonstrar a necessidade ou

oportunidade da p=ràposiçao, respaldado 
'no 

conhecimento e domínio dos princípios

constitucionais, legais e normativos que regem à matéria a ser emendada, de forma a permitir

que o autor possa, com clareza, oU;àtiviaãae, fundamentação e embasamento técnico legal'

expor as razões que justifiquem alteração proposta'

Art.31 A elabo execução

deverão ser realizadas rência da

princípio da publicidad so da soci

relativas a cada etaPa d

parágrafo único O poder Legislativo poderá realnar audiências públicas regionais

durante a apreciação da Proposta Orçamentária, ám conformidade com o disposto no parágrafo

único do art. 48 da Lei Complementar no l0l, de 2000'

Art. 32 O chefe do poder Executivo adotará mecanismos para assegurar a efetiva

participação social na indicaçao de prioridades na elaboração da Lei Orçamentária para o

exercício de 2O2l,bem como no acompanla6r nto e execução dos projetos contemplados'

Parágrafo único.
operacionalizados:

Os mecanismos previstos no caput deste artigo serão

I - mediante audiências públicas, com a participação da população em geral, de

entidades de classes, setores 
^organizados da sociedade civil e organizações não

governamentais;

II - pela seleção dos projetos prioritários, por cada área considerada, a serem

incorporados na proposta Orçamentária do exercício;

III - adoção de metodologia de participação popular digital ou eletrônica através de

formulário de consulà pública i ser disponibilizadó na página da Prefeitura com ampla

divulgação e definição de parâmetros e prtvos; ou

IV - por qualquer outro mecanismo, instrumento ou metodologia que assegure a

participação social.

Art. 33 O Poder Executivo poderá enviar ao Poder Legislativo Para ProPor

modificações no projeto de Lei Orçamentária

votação da parte cuja alteração é proposta.

Art. 34 Sancionada e promulgada a Lei

não iniciada na comissão técnica a

serão aprovados e Publicados,

w
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(QDDs)

§ 6' Os valores fixados as fontes poderão ser alterados, no decurso do exercício

financeiro, por meio de Decreto do Chefe do Poder Executi vo, para atender às necessidades de

vinculações constitucionais, legais,

para efeito de execução Orçamentária, os Quadros de Detalhamento da Despesa

ielativos aos Programás de Tiabalho integrantes da Lei Orçamentâria Anual'

§ 1" Os eDDs, relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei Orçamentária

Anual, serão aprovados e publicados, para efeito de execução Orçamentária, sendo:

I - No âmbito do Poder Executivo, os QDDs serão aprovados via decreto' do Prefeito

Municipal;

II - No âmbito do Poder Legislativo, os QDDs, serão aprovados via ato próprio pelo

Presidente da Câmara de Vereadores;

§ 2' As Atividades, Projetos e Operações Es

serão detalhados, no Quadro de Detalhamento da De

Grupo de Natureza de Despesa, Modalidade de Apli
Recursos.

§ 3" Os Quadros de Detalhamento da Despesa (QDDs) deverão discriminar' os

Atividades, Projetos e Operações Especiais consignados à cada Orgão e Unidade

Orçamentária, especificando a iategoria Econômica, o Grupo de Natureza de Despesa' a

Modalidade de Aplicaçao, o Elemento de Despesa e Fonte de Recursos.

§ 4. Os QDDs poderão ser alterados, o financeiro, para atender

às necessidades de exàcução Orçamentária, s valores dos respectivos

Grupos de Natureza da Despesa, estabelecidos ou em créditos adicionais

regularmente abertos, sendo:

I - No âmbito do Poder Executivo, os QDDs poderão ser alterados, no decurso do

exercício financeiro, para atender às necessidades de exêcução Orçamentária' via decreto' do

Prefeito Municipal;

II - No âmbito do Poder Legislativo, os QDDs, poderão ser alterados, no decurso do

exercício financeiro, para atender ài necessidades de exàcução Orçamentát\a'via ato próprio

do Presidente da Câmara de Vereadores.

§ 5. As fontes § 2o deste artigo, são as definidas na Resolução

n" 126g10g, TCM/BA, e alterações, que dispõe soble os procedimentos

das receitas públicas, Je Destinações de Recursos/Tonte de Recursos a

ser utilizada pelos municípios do Estado da Bahia, e dá outras providências, e respectivas

atualizações.

execução Orçamentária, respeitadas sempre suas e

verificada a inviabilidade técnica, operacional ou da execução do crédito nas fontes

previstas na Lei Orçamentária de 2021 e em seus

Art. 35 Até 30 dias após a publicação da o Poder Executivo, através

-23 -
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de decreto, elaborará programação financeira, visando compatibilizar os gastos

arrecadação das receitas e o cronograma de execução mensal de desembol

estabelecido no art. 8o da Lei Complementar n'o l0l/2000'

Art.36AspropostasdemodificaçãodaLeiorçamentáriaporcréditosadicionaisserão
apresentadas na formà e com o detalham o estabeiecido na Lei Orçamentária Anual' de

acordo com as disposições do art. 27 desta

CAPÍTULO III
DA GERAÇÃO DA DESPESA

ideradas h : irregulares e lesivas ao patrimônio público

a ge sunção de não átendam o disposto nos arts' 16 e 17 da

Lei e arts' 38 ei'

Art. 3E A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete

aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamenüário-financeiro no exercício em que deva entrar em

vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aum-ento tem adequação Orçamentária

e financeira com a Lei orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a

Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 1' Para os fins desta Lei, em conformidade com a Lei complementar l0l/00

considera-se:

I - adequada com a Lei orçamentária Anual, a despesa objeto de dotação.específica e

suficiente, ou que esteja abrangiáa por crédito genérico, de forma que somadas todas as

despesas du -"s.a .rié.i., .eulirudà, e a realiia1 previstas no programa de trabalho' não

sejám ultrapassados osli*it.s estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a despesa

que se conformé com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos

e não infrinja qualquer de suas disposições'

§ 2" A estimativa de que trata o inciso I do art. 38, será acompanhada das premissas e

metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3, para os fins do § 3" do art. l6 da Lei Complementar no l}ll2000, são consideradas

despesa"s irrelevantes aquelas que não excedam os limites estabelecidos nos inciso I e II do art'

24 daLei Federal no 8.666, de 21.06.93 e suas atualizações e alterações'

§ 49 As noÍrnas do art. 38 constituem prévia para:

I - empenho e licitação de serviços, fo de bens ou execução

com a efetiva
so, conforme

.-7

Y
a

0
de obras;
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II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3edo art.182 da Constituição

Federal.

Art. 39 Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de

Lei, medida provisória ou ato admlnistrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal

de sua execução por um período superior a dois exercícios'

§ 1, Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deste artigo

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inõiso I do art. 38 e demonstrar a origem

dos recursos para seu custeio.

§ 2' Para efeito
que a despesa criada ou

II desta Lei, devendo s

aumento permanente de receita ou pela reduçã

§ 3. para efeito do § 2e, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da

elevação de alíquotas, u,,ptiuçao da base de cálculó, majoração ou criação de tributo ou

contribuição.

sentada Pe erá as Premissas

e do exame da desPesa com

a i de Diretr

§ 5. A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das

medidas referidas no § 2q, às quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar'

§ 6. O disposto no s lq não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem

ao reajustamento de remunãração de pessoal de quelrata o inciso X do art' 37 da Constituição'

§ 7' Considera-se aumento de despesa a proÍrogação daquela criada por prazo

determinado.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇOES RELATIVAS AS DESPESAS COM PESSOAL

E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 40 Para os efeitos desta Lei entende-se como despesa total com Pessoal: o

somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas , relativos a mandatos eletivos,

cargos, funções ou empregos, civis e de de Poder , com quaisquer esPécies

remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, e variáveis, subsídios, proventos da

aposentadoria, reformas e pensões, inclusive horas extras e vantagens

pessoais de qualquer natureza, bem como e contribuições recolhidas Pelo

Município às entidades de previdência.

-25 -
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§ 2' Na estimativa das despesas de que trata o c.aput deste artigo, serão considerados

ainda os valores referentes ao 13o salário, fàrias, contribuições sociais' impactos do salário

mínimo e outras variáveis que afetam as despesas de pessoal e encargos sociais'

Art. 41 Para fins de aPuração da de

Complementar s

por tempo dete a

nos termos da b

caracterizarem substituição de servidores e e

parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e empregados

públicos, para efeito do caput,os contratos de terceirizaçáo relativos à execução indireta de
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§ 1" A despesa total com Pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em

referência com as dos onze meses imediatamente anteriores, adotando-se o regime de

competência, adicionando-se ao somatório da base Proj etada eventuais acréscimos legais,

alterações nos sistemas de remuneração' inclusive subsídios e Planos de carreira e admissões

para preenchimento de cargos, emPregos e funções, observados, além da legislação Pertinente

em vigor, os limites previstos na Lei ComPlementar Federal n" 101/2000.

ativ idade que, simultaneamente:

§ 1. A repartição dos limites globais não poderá exceder os seguintes percentuais'

confornie estabeléce o art. 19, inciso IItda Lei Complementar n" 101/2000'

| - 60/o (seis por cento) para o Poder Legislativo;

ll - s4yo(cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo'

§ 2" Na verificação do atendimento dos limites definidos neste aÚigo, não serão

computadas as desPesas:

I - de indenizaçáo por demissão de servidores

II - relativas a incentivos à demissão vo

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área

de competência legal do órgão ou entidade;

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do

quadro de pessoal aá Orgao ou entidaãe, salvo expressa disposição legal em contrário' ou

quunao se tiatar de cargo ãu categoria extinto, total ou parcialmente'

Lrt. 42 As dotações Orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e encargos

sociais, em cada Poder, serão estimadas, para o exercício de 2021, com base na folha de

pagamento de maio de íOZO,projetada pu.to exercício, considerando os eventuais acréscimos

legais.
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III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da constituição

Federal;

IV - deconentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da

apuração.

Art. 43 A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos no § lo do art' 42 desta

Lei será realizadaao frnal de cada quadrimestre'

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a95Yo (noventa e cinco por

cento) do lim-ite, são vedados ao Poder que houver incorrido no excesso:

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer

título, salvo os derivados de sentençajudicial ouâe determinação legal ou contratual' ressalvada

a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal;

II - criação de cargo, emprego ou função;

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título'

ressalvada a reposição decorrátá de aposenta loria ou falecimento de servidores das áreas de

educação, saúde e segurança;

V - contratação de hora extra'

Lrt. 44 Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão, ultrapassar os limites

definidos no art. 42, sem prejuízo das medidas previstas no art. 43 desta Lei, o percentual

excedente terá de sei eliminado no, dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço

no primeiro, adotando-Se, entre outras, as providências prévistas nos §§ 3" e 4o do art' 169 da

Constituição Federal.

§ l. No caso do inciso I do § 3o do art. 169 da Constituição Federal, o objetivo poderá

ser alcançado tanto pela extinção dá cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles

atribuídos.

s 2" E facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos

vencimentos à nova carga horária.

§ 3. Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o

ente não poderá:

I - receber transferências voluntárias;

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

GABINETE DO PREFEITO

ente;

anD



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUN CIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

GABINETE DO PREFEITO

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao

dívida mobiliária. u. qr. viiem à redução das despesas com pessoal.

refinanciamento da

Art. 45 - Para atendimento ao disposto no inciso II do parágrafo único do art' 162 da' 
áLgrafo, ficam autorizadas as despesas

aumentos de remuneração criação de

carreiras, bem como admissões ou

entidades da administração direta ou indireta'

seguinte, cujos valores deverão constar da

programação orçamen tária para 2021 e serem compatíveis com os limites da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Art. 46 Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total com pessoal

somente será editado e terá validade se:

I - houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às despesas com pessoal

e aos acréscimos dela decorrentes, nos termos do art' 169, § lo, inciso I' da Constituição Federal;

II - for comprovado o atendimento do limite de comprometimento da despesa com

pessoal estabelecido no art. 42 desta Lei;

III - forem observadas as restrições e limitações contidas na Lei 101/2000'

Parágrafoúnico.odispostonocaputcompreende,entreoutras:

I - a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração;

II - a criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de carreiras;

III - a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título.

LÍt.41O projeto da Lei Orçamentária poderá consignar recursos adicionais necessários

ao incremento do quadro de pessoal nas áreas de:

I - educação;

II - saúde;

III - fiscalizaçáo fazendária; e

IV - assistência à criança e ao adolescente.

v
DAS DISPOSIÇOES SOBRE AL LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E

POLÍTICA DE

C

DE RECEITAS
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Art. 4g Em caso de necessidade, o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal

projeto de Lei dispondo sobre alterações na legislação tributríria municipal e incremento da

receita, incluindo:

I - adaptação e ajustamento da legislação tributária às alterações da correspondente

legislação Estadual e Federal;

II - revisões e simplificações da legislação tributária municipal;

III - aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos tributário;

IV - geração de receita própria pelas entidades da administração indireta;

V - estabelecimento de critérios de compensação de renúncia caso o município conceda

incentivos ou beneficios de natureza tributária'

parágrafo único - Os recursos eventualmente decorrentes das alterações previstas neste

artigo serão incorporados aos orçamentos do Estado mediante a abertura de créditos adicionais

no decorrer do exercício.

CAPÍTULO vI
DAS DISPOSIÇOES DO REGIME DE GESTÃO FISCAL RESPONSAVEL

Seção I
Das DisPosições Gerais

Art. 49 A gestão frscal responsável tem por finalidade o alcance de condições de

estabilidade e crescimento econômico sustentado do Município objetivando a geração de

emprego, de renda e a elevação da qualidade de vida e bem-estar social'

Art. 50 A gestão fiscal responsável das finanças do Município far-se-á mediante a

observância de normas quanto:

I - ao endividamento Público;

II - ao aumento dos gastos públicos com as ações governamentais de duração

continuada;

III - aos gastos com pessoal e encargos sociais;

IV - a administração e gestão financeira'

Art. 5l São princípios fundamentais para o alcance da finalidade e dos objetivos

previstos no art. 49 desta Lei:

I - o equilíbrio entre as aspirações por ações do govemo municiPal e os

forma de pagamento de tributos, para
recursos que esta coloca à disposição do

atendê-las; v -29 -D



II - a limitação da dívida ao percentual estabelecido no art. 53 desta Lei;

III - a adoção de política tributária estável e previsível coerente com a realidade

econômica e social do Município e da região em que este se insere;

IV - a limitação e contenção dos gastos públicos;

V - a administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios eventuais, a

adoção de medidas conetivas e punitivas a serem definidas por ato do chefe do Poder

Executivo;

Vl - a transparência fiscal, através do amplo acesso da sociedade às informações sobre

aS contas públicas, bem como aos procedimentos de arrecadação e aplicação dos recursos

públicos.

Lrt.52 A fixação de despesas nos orçamentos em cumprimento dos objetivos e metas

estabelecidos no Planó PlurianuáI, priorizados por esta Lei, guardará relação com os recursos

efetivamente disponíveis, particularmente as reóeitas tributárias, próprias ou transferidas'

Seção II
DasDisposiçõesRelativasàDívidaPúblicaMunicipal

Art. 53. A Lei orçamentária garantirá recursos para pagamento das despesas

decorrentes dos débitos financiados e ref,inanciados, identificados na forma do art' 29 daLei

Complementar n' I 0 l/00.

§ 1 o art' lo' § lo' III' da Resolução no

40, de 200 nde o montante total' apurado sem

duplicidad rrentes de emissão de títulos, do

Estado, do umidas em virtude de Lei, contratos' convênios

ou tratados e da realização de operações de crédito para amortizaçáo em prilzo superior a12

(doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos

durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações de crédito'

que, embor a de prazo inférior a 12 (doze) meses, tenham constado como receitas no orçamento'

s no grupo s ou

ajustes o conforme ivos

Fiscais PoÚaria no I de

2)l)gl2}lg com nova alteração e atualização que

compreende os relatórios e anexos referentei aos demonstrativos descritos nos §§ lo, 2o e 3o do

art.4o e nos arts. 48,52,53,54 e 55 da Lei Complementar n' l0l/2000, que deverão ser

elaborados pela união, pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios'
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até o final do décimo quinto exercício
§ 3" O endividamento líquido do

financeiro, contado a partir do encerrame exercício financeiro de 2001, não poderá

Corrente Líquida, conforme determ ina

a

exceder a 1,2 (um inteiro e dois décimos
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o art. 30, III da Resolução no 40, de 2001 do Senado Federal, e suas alterações'

Art. 54 O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita total do

Município, recursos provenientes de operaçOei de crédito, respeitados os limites estabelecidos

no art. 
'167, 

inciso lida Constituição Êedeial, observado as disposições contidas nos arts. 32 a

37 daLei Complementar n" l0l/2000.

§ 1" A Lei Orçamentríria Anual deverá conter demonstrativos especificando, por

operaçãá de crédito, as dotações no nível de projetos e atividades financiados por estes recursos'

§ 2. O montante global das operações de crédito interna e externa, realizadas em um

exercício financeiro, não-poderá ,.. *p.iio. a l6Yo (dezesseis por cento) da RCL, conforme

determina o art.'7o,I da Ràsolução no 43, de2OOl, do Senado Federal e alterações'

CAPÍTULO VII
DAS DrSposrÇÓES REFERENTE S AS TRANSFEnÊXCI.As

Art. 55 - As parcerias entre a administração públic a e organizações da sociedade civil,

em regime de mútua cooperação , para a consecução de finalidades de interesse público e

de projetos previamente estabelecidos em

ação, em termos de fomento ou em acordos

ância à Lei no 13.Ol9l20l4, de 31 de julho
o 13.204, de 2015 e suas demais alterações e

atualizações.

Art. 56 As entidades públicas e privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer

título estarão submetidas à fiscalizaçáo do Poder Público, com a finalidade de verificar o

cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos'

Art. 57 - Os pagamentos à conta de recursos recebidos do Município, abrangidos pelas

Seções I e II deste CãpItUo, estão sujeitos à identificação do beneficiário da despesa, por CPF

ou CNPJ, e à movimàntação dos recursos, por parte de convenentes ou executores' somente

será realizada mediante conta bancária .rp"óifi.á para cada instrumento de transferência'

parágrafo único O Poder Executivo adotará providências com vistas ao registro e à

divulgação, úclusive por meio eletrônico, das informações relativas às prestações de contas de

instrumêntos de parceria, convênios ou instrumentos congêneres'
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Art.58 - A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos do art'

l6 da Lei Federal n" 4.320164, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que prestem

serviços essenciais nas áreas de educação, saúde, cultura ou de assistência social, quando tais

entidades:

I - exerçam suas atividades de forma continuada;

II - prestem atendimento direto e gratuito à população;

III - sejam declaradas ou reconhecidas de utilidade pública;

IV - estejam devidamente registradas nos órgãos próprios' em conformidade com a

legislação em vigor.

Parágrafo único - o registro de que tratao inciso IV do caput deste artigo poderá ser

dispensado, ãesde que a entidaãe processo público de ampla divulgação

promovido pelo órgão ou entidade ôução de ações, programas ou serviços

em parceria com a Administração

Subseção II
Das Subvenções Econômicas

Art. 59 - A transferência de recursos nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei Federal no

4.3ZOl64e dos arts. 26 e28da Lei Complementar Federal no l0l/00, atenderá exclusivamente

às despesas correntes destinadas a:

I - equalização de encargos financeiros ou de preços a produtores e vendedores de

determinados gêneros alimentícios ou materiais;

II - pagamento de bonificações a produtores e vendedores de determinados gêneros

alimentícios ou materiais;

III - ajuda financeira, a entidades com fins lucrativos'

§ 1. - Será mencionada na respectiva categoria de programação a legislação que

autorizou o beneficio.

s 2. - A transferência de recursos a título de subvenções econômicas dependerá de lei

especílica nos termos da legislação citada no caput deste artigo.

§ 3" - A despesa de que trata o coqut será executada obri gatoriamente na modalidade de

ap licação "60 - Transferências para Entidade s Privadas com fins lucrativos" e no elemento de

despesa "45 - subvenções econômicas" ou venham a ser definidas por Portarias e

demais atos normativos da Secretaria do (STN) e da Secretaria de Orçamento

Federal (SOF) do Ministér," O" U*::t;.

Y -32 -
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Subseção III
Das Contribuições Correntes e de Capital

Art' 60 - A transferência de recursos a título de contribuições correntes somente seráj:tj[:iâ ilrllt*Tt 
privadas sem fins lucrativos que não atuem nas áreas de que trata o caput

Art' 6l - A transferência de recursos.para entidades privadas sem fins lucrativos, a títulode contribuições de capital, fica condiciàruaà a autorizafàoã l.i especial anterior de que tratao § 6" do art. 12 daLei Federal n, 4.320164.

AÍt' 62 - A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no § 6o art. l2da LeiFederal n' 4'320/64, somente pode.á ser destinaau u .niioudes privadas sem fins lucrativosdeclaradas ou reconhecidas de utitioaoe púúri.r,'; ;.#;" sejam:

I;*';:Í;H:$3J:io e graruito ao público em, pelo menos, uma das seguintes áreas:

"rp".iuibl 

de habilitação' reabilitação e integração de pessoas portadoras de necessidades

c) de assistência jurídica, médic
adolesceíter 

"íl"ç"a"s ou vitimas;;;i;il,il?je 
psicológica aos idosos, mulheres, crianças e

lrirto.i.llr 
- voltadas ao desenvolvimento de atividades relativas à preservação do patrimônio

IV - de atendimento a pessoas em situação de vulnerabilidade social, risco pessoal em;;: 
direlamente utru,çuá* p"oi"p-.og.u-as e ações de combate à pobreza e geração de

V - voltadas _diretamente às atividades dedesde que constituídas sob ; il;'ã" urro.i rral reciclável,
produção' integradas porpessoas em situação de social ou aé

Subseção IV
Dos Auxílios

agricultura de pequeno
que constituídas sob aprodução,

soas em

§'

de

integradas por pes

-33-
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Subseção V
Das Disposições Gerais

Art. 63 - A transferência de recursos a título de contribuições correntes e auxílios de
que tratam os arts. 60 e 61 somente será destinada a entidades que preencham uma das seguintes
condições:

I - estejam autorizadas em lei que identifique expressamente a entidade beneficiária;

II - sejam selecionadas para execução, em parceria com a Administração Pública
Estadual, de programas e ações que contribuam diretamente para o alcance de diretrizes,
objetivos, metas, compromissos e iniciativas previstos no Plano Plurianual 2018-2021.

§ 1' - A transferência de recursos a título de contribuição corrente e auxílios, não
autorizada nos termos do inciso I do caput, dependerá de publicação, para cada entidade
beneficiada, de ato de autorização do Chefe do Executiuo à, dirigente^com delegação de
competência, o qual conterá o critério de seleção, o objeto, o prazo do convênio ou instrumento

::'g:"::". e a justificativa para a escolha da entidade, as metas e os valores, bem como os
Denettcranos.

ca-se aos casos de prorrogação ou renovação de
casos em que, já havendo sido firmado o

referido instrumento correr à conta de dotações

Art' 64 - As transferências caracterizadas nos títulos desta seção serão classificadas,odalidade de aplicação ,,50 _ t.urrfrién.i
elementos de despesa ,,41 _ contribuiç :Í.:,ffiutras que venham a ser definidas ernport

Ministério da Econom,":?"ITf"X1"tffilj"T":'"":';U,í{:famento Federar (ffiii:l;
Art' 65 - o Município' através do órgão ou entidade concedente, deverá divurgar effi1'.Td::*'.?,'ft ff ,,'J,".::-,111;.*.m;:,"tr[n:rcnridadesbenenciada,-.o_
I_nomeeCNpJ;

II _ nome, função e CpF dos

III _ área de atuação;

IV _ endereço da sede;

-.:_ ^ .V 
_ número do convênio ouvrgência, objeto e valor; 

-"rv vs congênere, data da celebração, publicação e

dirigentes;

I
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VI - valores transferidos e respectivas datas.

Art. 66 - As entidades qualificadas como Organizaçáo da Sociedade Civil de Interesse

Público (OSCIP) nos termos da Lei Federal no 9.790, de 23 de março de 1999 e suas alterações

e atualizações, poderão receber recursos oriundos de transferências previstas na Lei Federal no

4.320/64, por meio dos seguintes instrumentos:

I - termo de parceria, caso em que deverá ser observada a legislação específica pertinente
a essas entidades e processo seletivo de ampla divulgação;

II - convênio ou outro instrumento congênere, caso em que deverá ser observado o

conjunto das disposições legais aplicáveis à transferência de recursos parao setor privado.

serviços municirpals e açõeseducação, assistência social eIV- rnvestimentos em continuação de obras de saúde, ed
serviços essenciais;

ucação, sanearnento básico e

o limite de um doze avos do valor

CAPÍTULO \rIII
DAS DISPOSIÇOES FINAIS

inciso 
ais do Município, criados na forma do disposto no artigo 167,
I e disposições contidas na Lei n.' 4.320164, combinaão como prev 4l/2012 e demais diplomas legais em vigor, constituir-se-ão em unidade orçamentária, vinculados a um órgão dà Administração Municipal.

Art' 68 - S: o Projeto de Lei orçamentária de 20zl nãofor aprovado e sancionado até31 de dezembro de 2020, ficao chefe áo poar. p*."utiuáãúorizadoà 
executar a programaçãodete constante, até a ed]eio d";õ;va Lei orçu^"ituril;;;il;;ffi, hipóteses edefinições contidas nos s s f 

,, Z;-ã r-rgri.,

§ l' a programação constante do Projeto de Lei orçamentár ia de 2021 poderá ser
executada na forma otigi'ur-"nir--.r.u.,iniuau a-óaÃara Municipar, excetuados osil#:lifr::tos 

em novos ptõlttot tutt.uio. excrusivam"rr, .",, recursos ordinários do Tesouro

§ l" a progr?T?ção consranre do,projeto de Lei orçamentár ia de 2021poderá ser
executada a razão de t/12 (um;;;;;; 

au pffirãó0",íjrrr.ia 
das seguinterdespesas:

I_pessoaleencargos;

II _ serviços da dívida;

. III - despesz
prrorirárias u ,.réIn 

"'l^^1"t:tt:ntes 
da m

i"., iço. ;;-,., J# ll* *x$ffÍ#i. ffi ..l. .Íi;

V - outras despesas correntes de caráter

@N' -35_
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previsto para cada órgão no Projeto de Lei Orçamentária de 2021, multiplicado pelo número de

meses decorridos ate a data de publicação da respectiva Lei;

VI - contrapartida de Convênios e instrumentos similares.

§ 2' Ficam excluídas das limitações previstas nos § § l" e2o deste artigo as despesas

de convênios, instrumentos similares e financiamentos que obedeçam a uma execução fixada

em instrumento próprio.

Art. 69 Em exato cumprimento ao disposto no § 2" do artigo 67 da Constituição do

Estado da Bahia, a sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação dos projetos de lei

relativos às diretrizes orçamentárias e ao orçamento anual.

Aú. 70 Em ocorrendo as hipóteses de rejeição total pelo Legislativo Municipal,

caberá ao Judiciário, em pronunciamento definitivo, decidir a demanda conforme determina a

Instrução no 0l/03, do Tribunal de Contas dos Municípios (TCM/Ba), publicada em DOE de

04.07.03.

Parágrafo Único - Inexistindo a decisão prevista na Instrução no 0l/03, mencionada

no art 70 desta Lei, o Tribunal de Contas dos Municípios (TCM/Ba) efetivará o
acompanhamento da execução orçamentiíria a partir do projeto de lei encaminhado à câmara,

já qué o Executivo não poderá deixar de atender às necessidades das comunidades, conforme

ãetàrmina a Instrução no 01/03, do Tribunal de Contas dos Municípios (TCM/Ba), publicada

em DOE de 04.07.03

Art. 71 Poderá a Lei Orçamentiíria Anual ser atualizada, durante a sua execução, para

adequá-la à conjuntura econômica e financeira, com base em índices oficiais.

Lyt.72 O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou

utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentilrias aprovadas na Lei Orçamentária de

2O2l e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência,

incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas

competênôias ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de

programação, conforme definido no art 9o.

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderá

resultar em alteração dos valores dàs programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2021 ou

em créditos adicionais, podendo huu.., excepcionalmente, adequação da classificação

funcional e do Programa respectivo.

Art. 73 O Município adotará as providências necessárias à exata observância e

cumprimento ao proce.ro á" consolidação, iortalecimento e manutenção da Convergência da

Contabilidade Pública, objetivando o atendimento as disposições definidas em Portarias

Conjuntas da Secretaria dô Tesouro Nacional (STN) e da Secretaria de Orçamento Federal

(SO-fl do Ministério da Economia bem como, no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor

Público (MCASP/STN) suas alterações e atual

os convênios, acordos, ajustes e

t

Art. 74 O Poder Executivo fica autori
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outros instrumentos similares e congêneres, necessários ao cumprimento da Lei Orçamenuíria

Anual, com órgãos e entidades da administração pública Federal, Estadual de outros

Municípios.

Art. 75 Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não

comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, os Poderes, por ato

próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitarão a emissão de

empenho e movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas.

§ l" A limitação que trata o caput será feita de forma proporcional ao montante dos

recursos alocados para o atendimento das despesas em "outras despesas correntes",

"investimentos" e "inversões financeiras" de cada Poder.

§ 2'Não estarão sujeitos à limitação de empenho as seguintes despesas:

I-pessoaleencargos;

II - serviços da dívida;

III - decorrentes de financiamentos;
IV - decorrentes de convênios;

V - as sujeitas a limites constitucionais como educação, saúde e assistência social.

Art.76 A proposta Orçamentária, observado disposto no inciso III do art.5o da Lei

Complementar Fáderal no l0l/00, conterá dotação global denominada "Reserva de

Contingência", sem destinação específica a órgão, unidade orçamentária, programa, categoria

de programação ou grupo de despesa, constituída exclusivamente dos recursos do Orçamento

Fisôal, em montante-mâximo correspondente a até 5%o (cinco por cento) da Receita Corrente

Líquida do Município do exercício de 2OZl, a ser utilizada como fonte de recursos Para

atendimento a passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, inclusive as

alterações e adiquaçõ., o.çuÀ.ntárias, via abertura de créditos adicionais, em conformidade

com o disposto no art. 43 daLei n' 4.32011964.

Art.77 A elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamenúria deverá levar em conta

a obtenção do resultado previsto no Anexo de Metas Fiscais'

Art. 78 Integrarão a presente Lei os Anexos:

Anexo I Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal;

Anexo II - Metas Fiscais;

Anexo III - Riscos Fiscais.

§ l" A fim de dar cumPrimento ao preceito da LRF, bem como ao determinado na 10"

edição do Manual de Demonstrativos Fiscais aprovado pela Portaria no 286, de

9 com nova alteração e atualizaçáo07lO5l2O19, alterado pela Portaria n" 641 de

@, v 37-

1



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

GABINETE DO PREFEITO

através da Portaria no 91, de 2010212020, que compreende os relatórios e anexos referentes aos

demonstrativos descritos nos §§ 1", 2o e 3'do art. 4o e nos arts. 48, 52,53,54 e 55 da Lei
Complementar no lOl12000, que deverão ser elaborados pela União, pelos estados, pelo Distrito
Federal e pelos municípios, o Anexo de Metas Fiscais deve ser composto pelos seguintes

demonstrativos:

Demonstrativo [ - Metas Anuais;

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior;

Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas

nos Três Exercícios Anteriores;

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de

Ativos;

Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;

Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Carátet

Continuado.

§ 2' Os Anexos previstos neste artigo poderão ser revistos, atualizados e alterados por

ocasião da elaboração do Projeto a Lei Orçamentária 2021, tendo em vista o comportamento

das receitas e despàsas municipais, da legislação municipal específica e, também, a definição

das transferências constantes áos projetos orçamentários da União e do Estado da Bahia.

Lrt. jg Os Anexos da Lei do Plano Plurianual 2018-2021e desta Lei, serão atualizados

e alterados, em decorrência da Lei Orçamen!ária, de Créditos Adicionais Suplementares e

Especiais, assim como em decorrência de transposições, remanejamentos ou transferências'

autorizados em lei.

Art. 80 Para fins do disposto no art. 4o, § 3'da Lei Complementar l0l/2000 e desta Lei,

são riscos fiscais os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas,

constituídos de dívidas cuja existência depende de fatores imprevisíveis, tais como precatórios,

conforme contido no Anexo III, Restos a Pagar com Prescrição interrompida, débitos não

qu itados com concessionárias de serviços públicos, despesas classificá veis de acordo com o art.

37 da Lei 4.32011964 e outros Passivos contingentes, riscos e eventos fiscais imprevistos,

observado o definido na lOu edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF)' aprovado

pe la Portaria no 286, de 0710512019, alterado pela Portaria no 641 de 2010912019 com nova

alteração e atualização através da Portaria no 91, de 2OlO2|2O2O, que compreende os relatórios

e anexos referentes aos demonstrativos descritos nos

53,54 e 55 da Lei Complementar no l0l/2000, que

estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios'

o e 3o do art. 4o e nos arts. 48,52,
ser elaborados pela União, Pelos

§

c \r -38-



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

GABINETE DO PREFEITO

Art. 81 Os passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais capazes de afetar as

contas públicas, previstos no art. 85 só poderão ser atendidos através da Reserva de

Contingência.

AÉ. 82 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até o dia

3U1212021.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNI,
ESTADO DA BAHIA, 30 de junho de 2020.

O DE SÃO TN,q.XCISCO DO CONDE,

EV

Maria ço Silva
Secretária da Fazenda e

Silmar da
Secretária de Planej

Paixão
amento

-39 -
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Lei de iretrizes
2

\\,
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ESTADO DA BAHIA
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GABINETE DO PREFEITO

ANEXOS

ANEXOS

I

40Anexo II - Metas Fiscais

40

4l

42Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos

Três Exercícios Anteriores.....

43

44Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de

Ativos

45Demonstrativo Vl - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS....

48Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita '...

49Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

Continuado.

50

51

a UY
-41.-
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Demonstrativo I - Metas Anuais

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido

Demonstrativo IX - Metodologia de Projeção da Receita

Anexo III - Riscos Fiscais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRo

CNPJ 13.830.823/0001-96

PROGRAMA: 001 FORTALECIMENTO DA AÇÃO LEGISLATIVA

)
LEI DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRrA 2O2t

Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
Municipal

CODIGO PROJETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGTONALTZAçAO

F sF lcóD oMrNAçAODEN rDlcDRlFtel valor REGIAO

íoo1 REFoRMA oo pnÉoto on cÂuaRl MUNIcIPAL

obietivo: PRoMovER MELHORIA OO pRÉOtO pÚsLtco EVITANDO DEPRECIAçÃO

Produto: PRÉoto REronMnoo

Meta: 1

2oo1 MANUTENçÃo on cÂuana vurutctpnt

obietivo: pRovERCoNJUNToDEAçÕESDESENVoLvtDAsvtsANDoAADESÃoDosREcuRSosHUMANos,MATERlAlsFlNANCElRosE

rÉcu|coscoMVISTAAoS oBJETIVos DE ASSEGURAR A EFICIÊNCIA DO PROCESSOLEGISLATIVO.

PTOdUIO: AçÃO REALIZADA

Meta: 100%

60'12 MANUTENÇÃo Dos sERVIços oo plEruÁato

QUE ENVOLVAM ATOSADMINISTRATIVOS PARA A

010

010

010

600 000,00

500.(no,00

33 200 000,00

33.200.0m,m

2 200.000,00

2.2m.000,00

MZU,1

TODO MUNICÍPIO

MZU.1

Obietivo: ADMINISTRAR TODAS AS AÍIVIDADES
plEHÁnto INTEGRADo PELo sERVIÇo DE

coNTRoLE PATRIMoNIAL oo pLEt'lÁRto

Produto: AçÃo REALIZADA

Meta: 10O%

soM, pRESTAR APoto oPERACloNar runs sEssÕEs, run

DO

EM GERAL E NO

a

N
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRo

cNPJ 13.830.823/0001-96

PROGRAMA: 002 EDUCAÇÃO COIV QUALIDADE: UM COMPROMISSO DE TODOS.

)

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIA 2O2L
Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública

Municipal

CODIGO PROJETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGIONALIZAçAO

F sF lcoD DENOMI rDlcDRlFtel valor REGIAO

'1ffi7 coNSTRUÇÃo E AMPLIAçÁo DE UNIDADES Do ENSINo FUNDAMENTAL

obietivo: CoNSTRUtR, ADEQUAR E AMPLIAR UNTDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL COM VISTAS AO FUNCIONAMENTO EM TEMPO

INTEGRAL

produro: EScoLA coNSTRUíon Quaone cogentn

Meta: 3

2028 cESTÃo DAS AçÔES Do FUNDo MUNICIPAL DE rouclçÃo - rrrae

ObiEtiVO: PLANEIAR E GERIR AS AçÕES DO FME.

PTOdUtO: AçÕES PLANUADAS E GERIDAS

Meta: 100%

2íOO DESENVOLVIMENTO DAS AçÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL

2

2

z

7

9

0

721
0192

1

2 10.000,00

3 992 560,75

300.000,00

4.502.550,7s

42.L36 400,62

1.030,00

42.t37.430,62

34.391.912,9s

677 476,L6

19.464.686,00

2.160.580,28

979.599,31

134.5t7,42

889.428,92

59.293.141,10

1

l-5

42

MZU.1
MZU.7
MZU.9

ObJetivo: PROMOVER A MANUTENçÃO DE AçÕES

Produto: ALUNOSATENDIDOS 
I

Meta: 6250

NO FUNDAMENTAL

4

2

7

2

2

0

2

2

l
9

I
9

0

9

0

15

18

19

22

TODO MUNICÍPIO

TODO MUNICÍPIO

42

§

Páeina 2
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)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEPENDÊNCIA s/N, cENTRo

CNPJ 13.830.823/0001-96

PROGRAMA: OO2 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE: UM COMPROMISSO DE TODOS

)

LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRrA 2O2t
Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública

Municipal

REGDPR.OJETO/ATIVIDADE
ValorDENOMIF SF

210,1 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL

ObJCtiVO: PROMOVER A MANUTENçÃO DE AÇÔES DO ENSINO INFANTIL

Produto: ALUNOS CONTEMPLADOS

Meta: 2250

2103 DESENVoLVTMENTo DAs AÇÔES Do ENSINo uÉoto e pnÉ-Ellev

Objetivo: 1NCENTIVO E PROMOçÁO DE AÇÕES PARA FACILITAR O ACESSO AO ENSINO SUPERIoR

Produto: ALUNOS ATENDIDoS

Meta: 500

2109 FoRMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAçÃO E DE APOIO

Objetivo: CONTRIBUIR PARA MELHORIA DA FORMAçAO DOS DA EDUcAÇÃo E APoto.

Produto: 335 GESTORES; 4OO PROFISSIONAIS DA EDUCAçÃO E 1OO ALFABETIZADORES QUALIFICADOS/FORMADOS

Meta: 835

0015
721

010

1

20.130.071,s6

82.188,95

7.759.351,36

861.192,98

500.000,00

110 571,08

29.4É.3.381\%

400 000,00

1100.000,00

1 000.000,00

L9 872,OO

1.019.872,m

TODO MUNICÍPIO

TODO MUNICÍPIO

TODO MUNICÍPIO

9

9

9

0

1.8

19

4

42

2

2

2

2

2

2

7

9 15

U§

Página 3
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)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ 13.830.823/0001-96

)
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIA 2O2L

Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
Municipal

PROGRAMA: 002 EDUCAçÃO COM QUALIDADE: UM COMPROMISSO DE TODOS.

CODIGO PRO'ETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGIONALTZAçAO

F sF lcoD DENOMINAçAO rDlGDRlFtel valor REGIAO

21í3 GESTÃO DASAçÔES DAALIMENÍAçÃO ESCOLAR

obietivo: FoRNECER ALTMENTAÇÃo EScotAR Aos ALUNoS DA REDE MUNICIPAL DE ENSlNo, coM vlsTA GARANTIR A NUTRIÇAo E suA

PERMANÊNctA NA EScoLA.

Produto: ALUNOS ATENDIDOS

Meta: 8500

2115 GERENCTAMENTo onsnçÕEs Do ENS|NosuPERloR

obietivo: FoMENTAR AÇÕES DO ENSTNO SUPER|OR ATRAVÉS On SOLSA UrutVERStrÁntn E DO TRANSPORTE UUtVenSttÁRtO

Produto: ALUNOS CONTEMPLADOS

Meta: 1470

5030 coNSTRUçÃo r nueunçÃo DE UN|DADES Do ENSINo INFANÍ|L

objetivo: CONSTRUIR, ADEQUAR E AMPLIAR, UNIDADES DE ENSINO INFANTIL COM VISTAS AO FUNCIONAMENTO EM TEMPo INTEGRAL

Produto: CRECHE CONSTRUIDA

Meta: 2

0

9

0

t2l.
02 42

721
02 42

4 t56 206,21

1.254.951,69

500 000,00

5.911.153,96

2 361.693,86

1.925.150,5 3

4.286.W,39

200 000,00

200.000,00

/oo.(m,m

300.000,00

450.000,00

750.(m,(x)

TODO MUNrcÍPIO

TODO MUNICÍPIO

MZU.1
MZU.5

TODO MUNICÍPIO

1 U

15

42

0

42

2

2

0 1

2

5039 REFoRMA E MANUTENçÃO DE UNI

Obietivo: PROMOVER A CONSERVAçÃO DAS

Produto: UNIDADES CONSERVADAS

Meta: 31

ENSINO FUNDAMENTAL

DO ENSINO FUNDAMENTAL

Páeina 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

Endereço PRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ 13.830.823/0001-96

PROGRAMA: ü)2 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE: UM COMPROMISSO DE TODOS.

)
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIA 2O2L

Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
Municipal

CODIGO PROJETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGIONALIZAçAO
REGIAO

F sF lcoD Valor

5O4O REFORMA E MANUTENÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO INFANTIL

ObJCtiVO: PROMOVER A CONSERVAÇÃO DAS UNIOADES ESCOLARES OO ENSINO INFANTIL

Produto: UNIDADES CONSERVADAS

Meta: 21

601 5 PROMOÇÃO E DIVULGAçÃO DAS AçÔES DA SEDUC

Ob.iEtiVO: PROMOVER A DIVULGAçÃO E PUBLICIDADE OS NçÕES DE EDUCAÇÃO

Produto: açÕes otvulcnoAs E PUBLICIZADAS

Meta: 100%

6053 TNFRAESTRUTU RA PARA A EDUcqÇÃo sÁstcn

objetivo: ADQUIRIR EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES ESCOLARES On EOUCIçÂO gnstcn

Produto: EQUIPAMENTOS ADqUIRIDOS

Meta: 10O%

6128 FoRTALECERASAçÕes oa EDUcAçÁo EM TEMPo INTEGRAL

721
0242

721

9215

72r.

300 000,00

450 000,00

750.mo,m

150 000,00

150.m0,00

106 651,71

105.651,71

300 000,00

300.m0,00

TODO MUNICÍPIO

TODO MUNICÍPIO

Objetivo: DESENVOLVER ATIVIDADES CO

TODA A REDE DO ENSINO FU

Produto: ALUNOS ATENDIDOS

RES Ao pRocESSo DE APRENDtzAGEM coMo ESPoRTE, MÚslcA E DANçÁ PARA

MZU.1

TODO MUNICÍPIO

Y
Meta: 5350

Página 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ 13.830.823/0001-96

)
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIA 2O2L

Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
Municipal

PROGRAMA: 002 EDUCAÇÃO coM QUALIDADE: uM coMPRoMlsso DE ToDos.

DESTIN REGIONDIGO PROJETO/ATIVIDADE
ValorF

6270 DESENVOLVIMENTO OASEçÕCS DA EDUCAçÃO DEJOVENS EADULTOS- EIA

ob.jetivo: supERAR A DtsÍoRÇÃo DE TDADE/ANo Do ANALFABETIsMo EScoLAR E FUNcIoNAL Do uuHtcÍpto, coM vlsrAs A oRIENTAçÃo

E rNsERçÃo No MERCADo DE TRABALHo

PToduto: AçÔES MANTIDAS

Meta: 100%

6272 DESENVoLVIM ENTO DAS AÇÕES DA EDUCÁçÃO ESPECIAL

ObJEtiVO: PROMOVERAÇÕES DE INCLUSÃO DO ALUNO ESPECIAL

PToduto: AÇÔES MANTIDAS

Meta: 100%

1

18

19

1

18

19

LA

72
92
92

12
92
92

640.000,00

2.937.47L,OO

326.023,05

3.903.494,05

600.000,00

138.946,42

82.018,38

1.421.0(x,80

TODO MUNICÍPIO

TODO MUNTCíPIO

L Y

Página 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

cNPJ 13.830.823/0001-96

)

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIA 2O2L
Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública

Municipal

PROGRAMA:003 SAÚDE EM AÇÃo

CODIGO PROJETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGTONALTZAçÃO

F sF lcoD DENOMINAçAO rDlcDRlFtel Valor REGIAO

1 01 3 tv pnrurnÇÃo DE sERVtÇos DE oDoNToLoGlA ESPECIALIZADA

ObJCtiVO: FORTALECER AS AçÔES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS

Produto: CEO CENTRO lMPIÁNTADO E FUNCIONANDO

Meta: 1

2014 GESTÃO DAS AçÕES DO CENTRO DE REABILITAçÁO

objetivo: TMPLEMENTAR AS AÇÕES DO SERVIÇO OE rtStOruRnptn CLÍNtcn

Produto: SERVIÇO DE FISIOTERAPIA CLÍrutCA rUruCtOtrtANDO NO CENTRO

Meta: 100%

2047 ruereurrutnçÃo DAS AçôES on vtctúructn saruttÁRta E AMBIENTAL

objetivo: FoRTALECER AS AÇÕES DE VtCtúruCtn SAUtrÁRtn e nugtErutnl

PTOdUtO: GARANTIR CONDIçÕES PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES

Meta: 100%

2054 GESÍÃo oRGANrzaon onnsststÊNCIA FARM

L4

t4

2

251. 000,00

601.000,00

852.000,00

190 000,00

190.m0,00

210.000,00

322.972,65

532.972,65

500.000,00

590.000,00

1.G'0.0m,00

MZU.1

62 2

92 74

62 2

2

9

6

2

TODO MUNICíPIO

TODO MUNICÍPIO

ObJetivo: GARANTIR ACE5SO QUALIFICADO ÀS AçÕES

PTOdUtO: MANTER AS TIRVÁCINS DAS USF SUPRIDAS

Meta: 100%

rnRvncÊurrca

§

2

2

9

6

Página 7
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,)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ 13.830.823/0001-96

)
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIA 2O2L

Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
Municipal

PROGRAMA: ü)3 SAÚDE EM AÇÃo

CODIGO PROJETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGTONALTZAçAO

F sF lcoD DENOMINAçAO rDlcDRlFtel valor REGIAO

2057 GESTÃo DAS AÇÔES Do cENrRo or RerenÊlctr À snÚoe oa MULHER

objetivo: TMPLEMENTAR AS AÇÕES Oe SnÚOe DA MULHER ruO UUrutCÍptO

Produto: CRESAM FUNCIONANDO

Meta: 1

2058 GESTÃO DAS AçÕES DO CENTRO DE ATENçÃO PSICOSSOCIAL - CAPS

objetivo: IMPLEMENTAR A pOlÍrtCa Oe slÚoE MENTAL

Produto: CAPS CENTRO FUNCIONAN DO

Meta: 1

2102 GESTÃo DAS AçÕES DA vlclúNclA EptoEutolÓctcl

ObJEtiVO: QUALIFICAR E DESCENTRALIZAR AS AçÕES OE VIEIúHCIA EPIDEMIOLÓGICA

Produto: açÕEs oE vtctúNclA EPIDEMIOLóGICA DESCENTRALIZADAS

Meta: 100%

2170 GESTÃo oas nçÔEs on arrNÇÃo sÁstcn

Objetivo: QUALIFICAR O ACESSO GARANTINDO SEGURANÇA, REso

PTOdUIO: MANTER AS CONDIÇÔES PARA ATENDIMENTO EM TODAS

Meta: 10o%

cooRDENAÇÃo Do curDADo ra areruçÃo aÁstca

DE SAÚDE DA FAMÍLIA

62 2

92 74

62 2

92t4
2

9214
62 2

240 000,00

2/to.ü)o,m

250.000,00

400.000,00

650.(m,00

100 000,00

2.19L 392,14

2.29L.392,t4

4.435 629,77

16.381.798,90

20.8L7.428,67

MZU.1

MZU.1

TODO MUNICíPIO

TODO MUNICÍPIO

26

Y

Página 8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

cNPJ 13.830.823/0001-96

)
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIA 2O2t

Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
Municipal

PROGRAMA:003 SAÚDE EM AÇÃo

DESTINo PROJETO/ATIVIDADE
ValorF SF DE

4052 GESTÃO DAS AçÕES DA AÍENÇÃO ESPECIALIZADA E DA REGULAçÃO EU SAÚOE

ObJCtiVO: GARANTIR AÇÕES E SERVIÇOS DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

PTOdUIO: PA DA MURIBECÁ REESTRUTURADO

Meta: 100%

4600 IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA MELHOR EM CASA

Objetivo: IMPLANTAR O PROGRAMA MELHOR EM CASA

PrOdUtO: CREDENCIAR PROGRAMA MELHOR EM CASA IUNTO AO TT/1IruISTÉRIO ON SNÚOE

Meta: 1

5oo5 coNsrRUçÃo, neroRrr,ln E REQUALIFIcAÇÃo DE UNIDADES or saÚoe

objetivo: REQUALIFICAR AS UNIDADES Oe SlÚOE On rAVít-tn

Produto: CONSTRUIR E REFORMAR USF

Meta: 8O%

5OO9 AMPLIAçAO, READEQUAçÃO E REEQUIPAMENTO DO DO MUNICÍPIO

622

622

6.104.443,98

6.104.'143,98

110.000,09

110.mo,G,

1.000,00

901 000,00

902.mo,00

550.000,00

21.000,00

571.(m,m

TODO MUNrcíPIO

TODO MUNICÍPIO

TODO MUNICíPIO

MZU.1

9

6

2

2

L4

2

92 L4

62 2
ObJCtiVO: REQUALIFICAR AS INSTALAçÕES DO HOSPITAL

Produto: REFORMAR A PORTA DE EruTRAOE OSSTÉTNICA E

Meta: 1

HOSPITAL

\
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)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEpENDÊNCIA S/N, cENTRo

CNPJ 13.830.823/0001-96

)
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIA 2O2L

Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
Municipal

PROGRAMA:003 SAÚDE EM AÇÃo

CODIGO PROJETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGTONALTZAçÃO

F sF lcoD DENOMINAçAO rDlcDRlFtel valor REGIÃO

5260 CoNSTRUÇÃO DO CENTRO DE REABILIÍAçÃO MUNICIPAT

objetivo: cENTRo DE nenetrttnçÃo coNSTRUIDo

Produto: 01 CENTRO DE REABILITAçÃO CONSTRUIDO

Meta: 1

601 1 cEsrÃo DAs AçôES Do FUNDo MUNtctpAl DE saÚor - ruts

objetivo: PLANETAR E GERIR AS AçÕES DO FUNDO tvtUtrtlCtpnL OE SnÚOe

Produto: REALIZAR AS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL Oe SnÚOe

Meta: 100%

6016 PRoMoçÃo E DIVULGAçÃO DAS AçÔES DA SESAU

objetivo: FoRTALECER A COMUNICAçÃO eU SnÚOE

Produto: AÇÕES DE COMUNICÁçÃO ErrA SnÚOr REALIZADAS

Meta: 100%

6019 GESTÃo DASAçÔES DO HOSPITAL MUNICIPAL

ObJCtiVO: REORGANIZAR AS AçÔES E SERVIçOS

627

62 2

0l-92

62 7

1000,00

1.mo,00

200 000,00

200.000,00

960 000,00

22 487 546,02

23.447.546,02

MZU.1

27.s60 603,e0 TODO MUNICÍP|O

1 000,00

27.561.603,90

2

2

9

6

t4

TODO MUNICíPIO

2ITAL MUNICIPAL

PTOdUtO: ATENçÃO HOSPITALAR REORGANIZADA

Meta: 100% Yc

Página 10

MZU.1

0



)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ 13.830.823/0001-96

)

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIA 2O2L
Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública

Municipal

PROGRAMA: @3 SAÚDE EM AçÃO

REGIONDESTINPROJETO/ATIVIDADE
Valor REGF SF DENOMI

6020 GESrÃo DAS AçÕES onsnÚor aucÁr

objetivo: FoRTALECER AS AçÕES DE SaÚOE AUCAI COM GARANTIA DO ACESSO E DA COORDENAÇÃO OO CUtOAOO NA ATENçãO BÁSICA

PTOdUIO: MANTER AS CONDIÇÔES DE ATENDIMENTO EM TODAS AS EQUIPES OC SAÚOE AUCAI.

Meta: 100%

6022 TMPLEMENTAÇÃo DAS AÇôES oo ttúcleo DE Apoto A pEseutsA E EDUCAçÃo PERMANENTE

objetivo: FoRTALECER A POLITICA MUNICIPAL Or rOUCnçÃO PERMANENTE e rrl SnÚOE

PToduto: GARANTIR A EFETIVAÇÁO DA POLITICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EN  SAÚOT

Meta: 80%

6024 GESTÃo Do sERVtço rraÓvEl or uncÊHctn - sarrau tgz

objetivo: QUALIFICAR As AçÕES DO SERVIçO UÓVe I OE URCÊruCte

Produto: MANTER AS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DO SERVIçO MOVEL DE URe ÊltCtA

Meta: 100%

6075 cesrÃo oas nçÕES Do coNSELHo M uNtctPAL oE saÚoe

9

6 2

62 2

92 !4

62 2

62 2

100.000,00

100.000,00

2m.ü)o,m

100 000,00

100.«)0,00

2 938 146,28

173.000,00

3.111.145,28

30.000,00

30.(no,oo

TODO MUNrcíPIO

TODO MUNrCÍPrO

TODO MUN|CíP|O

MZU.1

t4

Obletivo: MANTER o CoNSELHO MUNICIPAL Oe SnÚoe

Produto: GARÂNTIR CONDIçÕES DE FUNCIONAMENTO

Meta: 1

MUNICIPAL DE SAUDE

L Y

Páeina 11
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)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ 13.830.823/0001-96

)
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIA 2O2L

Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
Municipal

PROGRAMA: OO3 SAÚDE EM AÇÃO

cóDIGO PROJETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGIONALTZAçAO

F sF lçoD INAçÃODENOM rolconlrtel valor REGIAO

6152 GESTÃO DO PROGRAMA DE TECNOLOGIA ASSISTIDA

Objetivo: CONCEDER NUDAS rÉcrutCns EM CUMPRIMENTO Ao PROJETO DE LEI Ne 42712016

Produto: TECNOLOGIA ASSISÍlDA

Meta: 100%

6258 crstÃo e corustRuçÃo DA MATERNIDADE MUNICIPAL

objetivo: GARANT|R ACESSo A GESTANTE Ao pARTo HUMANIZADo E IMPLEMENTAR AÇÕES DA REDE cEGoNHA

Produto: MATERNIDADE MUNICIPAL CONSTRUIDA E FUNCIONANDO

Meta: 1

6261 cesrÃo oas açÕES DA PoLlcLlNlcA REGIoNAL

objetivo: IMPLEMENTAR AS AçÕrS DA POLICLINICA REGIONAL

Produto: POLICILINICA REGIONAL IMPLANTADA E FUNCIO

Meta: 1

62 2

622

62 2

400.000,00

400.ooo,m

1 000,00

1.000,00

750 000,00

750.000,00

TODO MUNICíPIO

MZU,1

MZU.1

Página 12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ 13.830.823/0001-96

PROGRAMA: O04 MAISOCIAL

\
)

LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTARTA 2O2t
Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública

Municipal

cóDIGO PROJETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGIONALTZAçAO

F sF lcoD oMrNAçAODEN IDlcDRlFtel Valor REGIAO

s661 cousrnuçÃo, REFoRMA, AMpLtAçÃo E MoDERNTzAÇÃo oe EspnÇos sÓclo ESPoRÍlvo E DE LAZER

obietivo: coNSTRUtR, AMpLtAR, REFoRMAR, os EeurpAMENÍos DE ESPoRTE E LAZER Do vutrttcÍpto PARA o DESENVoLVIMENTo Do

ESPORTE EDUCACIONAL, RECREATIVO, LAZER E ALTO RENDIMENTO

produto: ESPAÇos corusrRuíoos, REFoRMADoS E AMPLIADoS

Meta: 7

5805 coltstRuÇÂo E ESTRURAçÃo Do CRAS

objetivo: TRANSFERTR pARA NovA eotrrclçÃo, cRAS euE FUNCToNA ru tvÓvel locaDo, AMPLIANDo AS ATIvIDADES E ATENDIMENTOS,

QUALIFICANDO OS SERVIçOS

PrOdUtO: CRNS CONSNUÍOO E ESTRUTURADO

Meta: 1

6201 crsrÃo OaS nçÕES DA SECRETARIA DE DESENVoLVIMENTo SOCIAL E ESPORTE (SEDESE)

objetivo: GERENCIAR AS AçÕrS Oa Srorsr

PToduto: AçÔES GERENCIADAS

Meta: 100%

6202 GESTÃo DAS AÇÓES, SERVIçoS E PRoGRAwAS DO FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

objetivo: npOtaR À ORearuZAçÃo, À cESTÃO E À VtCtúructn SOCIAL NO TERR;TÓR1O, ruo ÂV úurco oe asststÊrucra 8 2 2a

SOCIAL - SUAS

PTOdUtO: AÇÕES GERENCIADAS

Meta: 100%

010

010

010

010

92 79

900.000,00

9m.000,m

17.000.000,00

17.o(xr.000,00

896.000,00

2.000,00

5.000,00

903.0(x),m

l ooo,oo MZU.1

1.000,00

TODO MUNICÍPIO

TODO MUNICíPIO

TODO MUNICÍPIO

I

Y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

Endereço PRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ 13.830.823/0001-96

PROGRAMA: OO4 MAISOCIAL

)
LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTARTA 2íJ21

Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
Municipal

CODIGO PROJETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGIONALIZAçAO

F sF FoD DENOMINAçAO rolconlrt{ valor REGIAO

6203 GESTÃO DASAçÕE5 DO PROGRAMA DE SEGURANÇAALIMENTAR

objetivo: pRoMovER o ACEsso A ALTMENTAçÃo A popuLAçÃo euE sE ENCoNTRA EM sITUAçÃo DE vULNERABILIDADE soclAl E

TNSEGURANçA ALTMENTAR; coNCEDER cESTAS ESpECtAts E pEtxES NA sEMANA sANTA A PoPULAçÃo seNertctÁntns oos

PROGRAMAS SOCIAIS

PToduto: AçÕES GERENCIADAS

Meta: 7000

6204 PRoGRAMA DE ACOLHIMENTO SOCIAL (PAS}

objetivo: coMrLEMENTAR A RENDA oas ravtÍLtns DE MoDo euE PossAM ATENDER AS NECESSIDADES gÁstcas DE seus MEMBROS

Produto: fnUírta ntEruotoas

Metâ: 5000

6205 GESTÃo DAS AÇÔES E ATIVIDADES Do BoLsA rnuÍrta

objetivo: GERENC|AR As Açôrs e enouovER A ATUALIZAÇÃo Do cADúNtco E ACoMPANHAR as rnrraÍL|AS BENEFICIADAS PELo BoLsA

rnuÍrn

PrOdUtO: CADÚNICO ATUALIZADO E TAUILINS BENEFICIADAS PELO BF

Meta: 100%

6206 GESTÃo DAs AÇÔES Do PRoGRAMA BPC ESCoLA

Objetivo: IDENTIFICÂR AS PRINCIPAIS BARREIRAS PA&A O ACESSO E A PTRUNruÊruCIA NA ESCOLA COM DEFICIÊNCIA

SENTTICIÁNINS DO BPC E DESENVOLVER ESTUDOS E ESTRATÉGIAS CONIUNTAS PARA BARREIRAS

produto: ACESSO E PERMANÊNCIA DOS ALUNOS COM DEFICIÊNCIA NA ESCOLA ASSEGURADO

Meta: 100%

010

010

010

800 000,00

800.000,0o

t-8 000 000,00

18.fl)O.000,00

150 000,00

197.000,00

:t47.ff)o,00

3 000,00

2 000,00

5.(m,00

9 29

010
92 29

TODO MUNICíPIO

TODO MUNICÍPIO

TODO MUNICÍPIO

TODO MUNICÍPIO

v
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ 13.830.823/0001-96

)
LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTARTA 2O2t

Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
Municipal

PROGRAMA: OO4 MAISOCIAL

REGIONDESTIPROJETO/ATIVIDADE
ValorSF DENOMF

6208 cesrÃo ons nT|v. DE pRoMoÇÃo E DrvuLG. DAS AçóES E REAL|ZAçÕES DE DESENV. soclAl E ESPoRTE

ObJCtiVO: DIVULGAR E PUBLICIZAR A5 AçÓES DA SEDESE

PTOdUIO: AçÔES DIVULGADAS E PUBLICIZADAS

Meta: 10O%

6210 GESTÃo DAS ATIVIDADES E AçÔES DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

objetivo: coNCEDER gErurrÍctos EVENTUAIs E ASStsrENCtAts DE cARATER sUPLEMENÍAR t pRovtsónto ntENDENDo A polÍrtca

NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PrOdUtO: SENETÍCIOS EVENTUAIS E ASSISTENCIAIS CONCEDIDOS

Meta: 2000

6212 oncnrutznçÃo r QunrtrtcnÇÃo on cesrÃo Do suAS

ObJCtiVO: QUALIFICAR A GESTÃO DO TRABALHO NO ÂMBITO DO SUAS

PrOdUtO: GESTÃO QUALIFICADA

Meta: 100%

62.I4 APOIO E GESTÃO DAS ATIVIDADES E AÇÕES DO PROGRAMA BOL5A ALUGUEL

objetivo: CONCEDER BOLSA A PESSOAS EM SITUAÇÃo HABITACIoNAL DE EMERGÊNCIA OU RISCO, MO

010
a22A
9229

010
82 28

0

20 000,00

1.026,00

10.000,00

31.026,0O

600.000,00

6.7ZO,OO

606.720,00

120.000,00

36.010,64

156.010,54

700 000,00

7m.mo,(x)

L

2

0

9 29

TODO MUNICÍPIO

TODO MUNICíPIO

TODO MUNICÍPIO

TODO MUNICÍPIO010

DE ÁREAS

SUBMETIDAS A INTERVENÇÕES DE INTERESSE PÚBLICO

PTOdUtO: BENEFÍCIO DO BOLSA ALUGUEL CONCEDIDO

Meta: 250 v
Páeina 15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ 13.830.823/0001-96

PROGRAMA: @4 MAISOCIAL

)
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIA 2O2L

Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
Municipal

cóDIGO PROJETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGTONALTZAçAO

F sF lcoD DENOMINAçAO rDlcDRlFtel valor REGIAO

62,15 GESTÃODOPROGRAMANACIONALDEPROMOçAODOACESSOAOMUNDODOTRABALHO-ACESSUAS

objetivo: MoBtLtzAR E EN6AMTNHAR aeNErrcrÁRros Dos eRoGRAMAS soclAts Às AçôEs DE INCLUSÃo PRoDUTIVA, ESTIMULANDo A

pARTtctPAçÁo EM cuRSos DE QUALIFIcAçÃo PRoFlssloNAL

Produto: PROGRAMA GERENCIADO

Meta: 100%

621 8 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES E ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

obietivo: ZELARPARAQUEASCRTANÇASEOSADOLESCENTESTENHAMACESSOEFETIVOAOSSEUSDIREITOS

PTOdUIO: AçÕES E ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR REALIZADAS

Meta: 100%

6220 GERENCIAMENTO DAS AçÕES E ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE

ObJEtiVO: GERENCIAR AS AçÕES DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E O ADOLESCENTE

PTOdUtO: AÇÕES GERENCIADAS E FUNDO DESCENTRALIZADO

Mêta: 1O0%

6228 GESTÃO DAS AçÔES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS,

ObJCtiVO: GERENCIAR AS AçÔES DA SDHCI

Produto: SECRETARIA GERIDA

Meta: 100%

0

9

010

010

010

150 000,00

35.000,00

185.000,00

t-05 000,00

105.000,00

62 000,00

52.0(x),00

t.945 304,22

1.945.304,22

0

29

1

2

TODO MUNICÍPIO

TODO MUNICÍPIO

TODO MUNICÍPIO

MZU.1

Y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ 13.830.823/0001-96

PROGRAMA: @4 MAISOCIAL

)
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIA 2O2L

Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
Municipal

CODIGO PROJETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGIONALIZAçAO

F SF OENOMIN rolconlrtel valor REGIAO

6251 cesrÃo olsnÇÔES EATIVIDADES Do PRoGRAMA BoLSAATLETA

objetivo: PRESTARAPOTOFTNANCETROEMATERTALAENTTDADESEATLETASPROFISSIONAISEAMADORES,QUEREPRESENTEMO

MUNIcÍPto EM EVENToS ESPoRTlvos

PTOdUtO: AçÔES DO BOLSA ATLETA GERENCIADAS

Meta: 300

6252 GESTÃo DAS AçÕES DE INCLUSÃO, APOIO E INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR

objetivo: pRoMovER E ApotAR EVENÍos DE ESpoRTE E LAZER, DE cARÁTER EDUCACToNAL E DE PARTIcPnçÃr, trucLustve os or
REnrtzaçÃo REGIoNAL, ESTADUAL E NACIoNAL, posstBtLrrANDo A tNtctATlvA r vtvÊt'tctn ESPoRTIVA

Produto: ESPORTE INCENTIVADO

Meta: 750

6253 APO|O E INCENTIVO AOS EVENTOS r AçÕeS LIGADOS AO ESPORTE E LAZER

objetivo: pRoMovER E ApotAR EVENTos DE ESeoRTE E LAZER, DE clRÁrEn EDUCACToNAL E DE PARTIcPAÇÃP, lNcLUSlvE os DE

REALtzAçÂo REGtoNAL, ESTADUAL E NACtoNAL, possrBrLrrANDo A rNrclATlvA E vlvÊNclA ESPoRTIVA

Produto: ESPORTE INCENTIVADo

Meta: 100%

6254 GERENCIAMENTo DAS AÇÕES E ATIVIDADES Do FUNDo MUNIcIPAL DE ESPoRTES covururrÁnro

objetivo: APoIAR E SUBSIDIAR FINANCEIRAMENTE oS PRoGRAMAS, PRoJEToS E AçoES

PTOdUtO: FUNDO GERENCIADO E DESCENTRALIZADO

Meta: 100%

LAZER COMUNITARIO.

010

010

010

010

250.000,00

250.000,m

700,000,00

700.mo,00

L66 454,82

L66.454,82

500.000,00

500.000,m

TODO MUNTCÍPIO

TODO MUNICÍPIO

TODO MUNICIPIO

TODO MUNICÍPIO

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ 13.830.823/0001-96

)
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIA 2O2L

Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
Municipal

PROGRAMA:OO4 MAISOCIAL

REGIOPROJETO/ATIVIDADE
ID ValorF SF

6257 MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA ESPORTES PARA TODOS

ObJEtiVO: IMPLEMENTAR AS AçÕES DO PROGRAMA ESPORTE PARA TODOS

PTOdUtO: AçÕES GERENCIADAS

Meta: 100%

6271 Apoto E FoRTALECIMENTo Do coNTRoLE soctAL Do suAS, Do PBF E oo caoasrRo Út'ttco

objetivo: APotAR A EFORTALECER O CONSELHO MUNICIPAL DE ASStSTÊltCtn SOC|AI

PrOdUtO: CONSELHOS MUNICIPAIS OP ASSISTÊruCIA SOCIAL APOIADOS E FORTALECIDOS

Meta: 7

6273 Aporo E MANUTENçÃo Dos sERVrços DA pRorEÇÃo soctaL gÁstcn

objetivo: AMPLTAR E DESENVOLVER AS AÇÕES DE PROTEçÃO SOCtnL AÁStCq ÀS

SOCIAL

Produto: rauÍLtas arrltolDAs E ACoMPANHADAS

Meta: 3000

srruAÇÀo DE vuLNERABTLTDADE E Rrsco 8 2 28

010

010
92 29

010

92 29

150 000,00

150.000,0o

s0.000,00

12.000,00

62.O00,00

700.000,00

78 888,00

344.000,00

1.126.888,m

TODO MUNICíPIO

TODO MUN|CÍP|O

TODO MUNrcÍPIO

OY

Páeina 18
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DENOMINAçAO REGIAO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ 13.830.823/0001-96

PROGRAMA: OO4 MAISOCIAL

\/
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIA 2O2L

Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
Municipal

DESTINDIGO PROJETO/ATIVIDADE
ValorF SF DENOM

6274 Apoto E MANUTENÇÃo Aos sERVIços DA PRorEçÃo soclAl ESPECIAL

objetivo: AMpLTAREDESENV6LVERASAçôESoe pnorEÇÃosocrAlESaECIALÀsrauÍltasEMSlruAçÁoDEAMEAçÁoUQUETIVERAM

sEUS DtREtros vlolADos E ou coM vír'tculos RoMPlDos.

produto: rnrrllrtns e ou ttrrorvÍouos euE T|VERAM SEUS DtREtros vtoLADos ATENDIDos E AcoMPANHADos E ou cou vlt'tcutos

ROMPIDOS

Meta: 100%

6806 GESTÃO DAS AÇÕES E ATIVIDADES DO PROGRAMA PRIMEIRA FELIZ

obietivo: PRoMOVER AÇÔES PARA O DESENVOLVIMENTO DAS CRIANçAS NA rÂrucrn, cou pRToRTDADE PARA GESTANTES E

cRIANÇAS oE o nrÉ 03 ANos aENrrtctÁntns Do BF E ATÉ 06 DO BPC

produto: vts|TAS DoMICILIARES REALIZADAS e açÕES CrRelCtAOaS

Meta: 100%

1

2

2

0

8

9

10

166 000,00

42.800,00

71 500,00

280.300,0o

30 000,00

113.922,35

t43.922,35

0

29

2A

TODO MUNICÍPIO

TODO MUNICÍPIO0

9 229

0w
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEPENDÊNCIA s/N, CENTRo

cNPJ 13.830.823/0001-96

)
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIA 2O2L

Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
Municipal

PROGRAMA: @5 CIDADES SUSTENTÁVEIS

CODIGO PROJETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGTONALTZAçAO

F sF lcoD DENOMINAçAO rDlGDRlFtel valor REGIAO

5664 MELHoRtAS DE UNtDADES HABtrActoNAts - PRoGRAMA ÍÁ REBocADo

obietivo: FoRTALECER A GESTÃO MUNICIPAL U ÁnEn HABITAçÁO

Produto: MELHoRIAS HABIÍACIONAIS NAS UHS COM vULNERABILIDADE SoclAL

Meta: 100%

5667 OBRAS E SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA DE VIAS URBANAS/DESENBAHIA

objetivo: FoRTALECER A CESTÃO UUr.ttClpAl run ÁnEn HABITAçÃO

Produto: VIAS CONSTANÍES DO CONIRATO REQUALIFICADAS E/OU EXECUTAOAS

Meta: 100%

5668 ELABoRAçÁo DE ESTUDoS, otacruÓsttcos E PRoiETos DE INFRAESTRUTURA

ob,etivo: FoRTALECER A GESTÃO MUNICIPAI- ruA ÁnrA HABITAçÃO

produto: DocuMENTAçÃODEPROJETOSPARAATENDERDEMANDASDEINFRAESTRUTURAOOUUtttCÍptO

Meta: 100%

5669 ESTRUTURAçÃo E TMPLEMENTAçÃo Do PLANo MUNICIPAL DE

Objetivo: UNIVERSALIZAR O SERVIçO Oe SaruEeUerutO gÁStCO

Produto: PLANO IMPLEMENTADO

Meta: 100%

1

2

0

0

10
242

0

400 000,00

20 000,00

42O.000,0o

5 000,00

3 000,00

8.(rco,00

300.000,00

20.000,00

320.(m,m

500.000,00

5m.m0,q)

0

42

42

TODO MUNrcÍPIO

TODO MUNICíPIO0

0

TODO MUNICíPIO

TODO MUNICÍPIO

1

2

0

0

010

Y
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EndereçoPRAçA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO
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)
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIA 2O2L

Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
Municipal

PROGRAMA: OO5 CIDADES SUSTENTÁVEIS

CODIGO PRO'ETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGIONALIZAçAO

F SF DENOMINAçAO Valor REGIAO

5670 ualtureruÇÃo DA DEFESA clvlL

Objetivo: IMPLANTAR O SISTEMA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

Produto: SISTEMA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL GERIDO

Meta: 100%

5807 PRoDUçÃO DE NOVAS MORADIAS - SONHO MEU

objetivo: FoRTALECER A GESTÃO MUNICIPAT rua ÁnEa HABITAÇÃO

Produto: REDUÇÃO Or OÉrtCtT HngttACloNAL OO tr,lUrutCÍpto

Meta: 100

581 O DESENVOLVIMENTO DE PROIETOS A POPULAçÃO EM VULNERABILIDADE SOCIAL

objetivo: FoRTALECER A GESTÃO MUNICIPA|- run ÁnrA HABITAÇÃO

Produto: CONSULTORIA ARQUITETÔIICI PARA PESSOAS DE BAIXA RENDA

Meta: 100%

606,Í PAVIMENTAçÃO, DRENAGEM E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA

ObJCtiVO: PAVIMENTAçÃO NAS RUAS DE MURIBECÁ E ESTRADA DA

Produto: RUAS PAVIMENTADAS

Meta: 10O%

1

2

0

02 42

010

149 000,00

1.000,00

150.ü)O,OO

700.000,00

5 1 110,85

7s1.110,85

12 435,47

747 892,72

1.300 000,00

2.120.328,19

0

42

0

42

TODO MUNICÍPIO

TODO MUNICÍPIO1

2

U

0

MZU.1

MZU.8

2

2

9

0

24

42
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EndereçoeRAÇA DA INDEeENDÊNCIA s/N, CENTRo
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)
LEr DE DTRETRTZEs oRçAMenrÁnra zozt

Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
Municipal

PROGRAMA: OO5 CIDADESSUSTENTÁVEIS

CODIGO PROJETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGTONALTZAçAO

F SF DENOMINAçAO ID Valor REGIAO

6065 GESTÃo DAS AçÔES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.SEINF

ObJCtiVO: GERENCIAR AS AçÕES DA SECRETARIA, BUSCÁNDO O FUNCIONAMENTO ADEQUADO COM FOCO NA QUALIDADE DOS SERVIçOS

PTOdUtO: ESTRUTURA FíSICA ADEQUADA E MODERNA PARA FACILITAR O TRABALHO E PRINCIPALMENTE A COMUNICÁçAO ENTRE AS

SECRETARIAS

Meta: 1O0%

6233 ESTRUTU RAÇÃO E GESTÃO DAS AÇÕES DE TRANSPORTE E TRÂIS O

ObJetivo: ESTRUTURAR E IMPLEMENTAR O SISTEMA DE TRANSPORTE E TNÂIISITO

PTOdUtO: SISTEMA DE ÍRANSPORTE IMPLEMENTADO E ESTRUTURADO

Meta: 100%

6235 AMPLIAçÁO, GESTÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

objetivo: AMPLTAR E MANTER O SISTEMA DE ILUMINAçÃO pÚALtCe

Produto: rr,.lutltcÍPto ILUMINADo

Meta: 100%

6236 GESTÃo, EXECUçÃo E MANUTENÇÃo on Ltr,,lpEzl pÚ

objetivo: PRoMovER A LIMPEZA pÚSL|CA OO tr,tUrutCÍptO

Produto: tvtutttcÍPto rtuPo

Meta: 10O%

0

0

10 4.350.000,00

48 790,88

4.398.7!rc,88

423.000,00

7L 363,72

7.000,00

501.363,12

401 000,00

1.099 000,00

1.500.mo,00

4.t57.55t,O2

9.560.166,21

L3.7t7.AL7,23

MZU.1

TODO MUNICÍPIO

TODO MUNICíPIO

TODO MUNrcÍPP

0

0

')-

242

16

42

0

42

0

0

2

2

0

0

1

2

w
0

0 42
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)
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PROGRAMA: OO5 CIDADES SUSTENTÁVEIS

CODIGO PRO.,ETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGIONALTZAçAO

F sF poD DENOMINAçAO rDlcDRlFtel valor REGIAO

6238 GEsrÃo DAS AçÕES E ATtvtDADES DE EDUcAçÃo AM BTENTAL

Objetivo: MANTER E AMPLIAR OS PROJETOS DE EDUCAçAO AMBIENTAL

PTOdUtO: AçÕES PLANUADAS E GERIDAS

Meta: 100%

6242 FoRTALECIMENTo E APoIo As AçÔES Do coNSELHo DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE(COMDEMA)

ObJCtiVO: FORTALCER E MANTER AS AçÔES DO COMDEMA

Produto: CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE ATENDIDO

Meta: 10O%

6243 FORTALECIMENTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE MEIO AMBI

Obietivo: ELABORAR E lMPI-ANTAR A POLITICA DE PRESERVAçÁO,

coNsERVAçÃo oo tenntróRto

Produto: SISTEMA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE ATENDIDO

Meta: 1

CRIAçÃo Do PLANo DE MANEJo PARA AS UNIDADES DE

010

010

010

010

55 000,00

55.m0,00

56.000,00

56.m0,00

26 s45,00

26.545,m

11 000,00

11.«)O,OO

TODO MUNICÍPIO

TODO MUNICíPIO

TODO MUNICÍPIO

TODO MUNICÍPIO

Y
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6239 PRESERVAçÃo E coNSERVAçÃo Do MEIo AMBIENTE E RECUPERAçÃo DE ÁREAS DEGRADADAS

objetivo: IMptANTAR o PRoJETO DE PRESERVAçAO DO MEIO AMBTENTE ATRAVÉS OA RECUpEReÇÃO DE NASCENTES, FONTES E ÁREAS

DEGRADADAS

Produto: PROJETO REALIZADO

Meta: 1
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Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
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PROGRAMA: @5 CIDADES SUSTENTÁVEIS

CODIGO PRO'ETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGIONALIZAçAO

F sF lcoD DENOMINAçAO rDlGDRlFtel vator REGIAO

6255 coNSTRUçÃo, REFoRMA, nurrrnçÁo, MooERNrzÂçÁo E coNSERVAçÃo DE pRAçAs, PARQUES, JARDTNS E DEMAIS ESPAços

PUBLICOS

objetivo: ADEQUAR E MODERNIZAR OS EQUIPAMENTOS pÚAL|COS DO MUNICIPIO

PrOdUtO: EQUIPAMENTOS PÚALICOS NOEQUADOS E MODERNIZADOS

Meta: 100%

6256 REeuALrFrcAgo E ADEQUAçÃo oe vtls pÚaLtcAS E CALçADAS

Objetivo: REQUAL|F|CAR E ADEQUAR V|AS PÚBL|CAS E CALÇADAS GARANTINDO MOBILIDADE E ACESSIBILIDADE PARA OS PEDESTRES

Produto: vtls pÚgLtcls E CALçÁDAS REQUALIFICADAS

Meta: 100%

6802 FoRTALECtMENTo DA GESTÃo MUNtctpAL DE DESENVoLVTMENÍo URBANo

objetivo: FoRTALECER A GESTÃO tr,'tUt'ttCtpnl nn ÁREn DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Produto: LEIS ELABORADAS

Meta: 100%

ô803 FoRTALEC|MENTo DAGESTÃo PATIVA

10

2

1

0

4Z

0

0

500.000,00

2.932.000,00

3.432.(nO,00

2 805 000,00

1.410.004,48

4.215.m4,/a

32.000,00

32.m0,00

2.000,00

2.(m,ü)

TODO MUNICÍPP

TODO MUN]CÍPIO

TODO MUNICÍPIO

0

0 42

01.0

010

Objetivo: FORTALECER A GESÍAO MUNICIPAL

Produto: CONSELHO ESTRUTURADO

Meta: 10O%

PARTICIPATIVA

§ v
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Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
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PROGRAMA: OO5 CIDADES SUSTENTÁVEIS

DDIGO PROJETO/ATIVIDADE

ValorDENOMF

6804 FoRTALEcIMENTo oa ÁRea DE GEoPRocESSAMENTo PARA ctDADES

obietivo: FoRTALECER A GESTÃO MUNTCTPA|- run ÁRra Or CEOPROCESSAMENTO PARA CIDADES SUSTENTÁVEIS

PTOdUIO: CADASTRO M U LTIFI NARITÁRIO IM PLANTADO

Meta: 100%

6808 srsrEMA DE GESTÃo GEoREFERENCTADo PARA FtNs DE HABITAçÃo - Gls

ÁREA HABITAçÃo

010 5 000,00

5.(m,oo

5.000,00

3 000,00

8.mo,o0

TODO MUNICÍPIO

MZU.101
o2

0

42
ObJetivo: FORTALECER A GESTÃO MUN

Produto: tt,ttELtcÊructa ctocúFlcA

Meta: 1 v
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Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
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PROGRAMA: @6 MAIS DESENVOLVIMENTO

DPROJETO/ATIVIDADE
ValorF SF DENOM

2142 APoIo À FoRMAÇÃO E QUALIFICAçÁO DA POPULAçÃO

ObJEtiVO: PROMOVER CURSOS E TREINAMEruTOS ATMVÉS DA CONTRATAÇÃO DE INSTITUIçÔES COM VISTAS A QUALIFICAR A MÃO DE

OBRA PARA QUE O MERCADO POSSA ABSORVER

Produto: QUALIFICAR A POPULAçAO

Mete: 30%

2143 lNcENTrvo Ao DESENVoLVtMENTo oo couÉRcto LocAL

objetivo: FoRTALECER O COMÉRCIO LOCAL

PTOdUtO: FORMENTAR O COMERCIO LOCÂL

Meta: 30%

21s3 GESTÃo DAS AçÕES DA sEcRETARtA MUNtctpAL DE DESENVoLVTMENTo ECoNÔMlco - SEDEC

ObJCtiVO: PLANEJAR E GERIR AS AçÕES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMEruTO ECOIÔUICO

Produto: eçÕes euruuaoAs E GERIDAS

Meta: 100%

4062 FoMENTo, DTFUSÃo E MANUTENÇÂo Do PATRIMÔNlo MATERIAL E IMATERIAL

010

010

010

010

L2r.OOO,27

t2t.@o,27

1 15.202,00

115.202,00

1.601.000,30

1.601.mO,30

580 920,46

580.920,45

TODO MUNICÍPIO

MZU.1

MZU.1

TODO MUNICIPIO

ObiEtiVO: PROMOVER AçÕES DE FOMENTO, APOIO E DIFUSÃO DO PATRI

Produto: AçÕEs REALIZADAS

Meta: 20%

LTU RAL

w
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Municipal

PROGRAMA: 006 MAIS DESENVOLVIMENTO

CODIGO PROJETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGTONALTZAçAO

F sF lcoo DENOMINAçAO rDlGDRlFtel valor REGIAO

5052 RECUPERAÇÃo E REFORMA DO PATRIMÔNIO RELIGIOSO, HISTÓRICO E CULTURAL

obietivo: RECUPERAR O pnrRtUÔtrttO RELlGloso

PrOdUtO: PRESERVAR 50% DA IDENTIDAOE E ITITUÓNIA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

Meta: 50%

5083 coNSTRUÇÃo, REFoRMA, AMpLIAÇÃo E MoDERNtzAçÁo DE ESPAÇos ruRlsttcos

obietivo: AMpL|AR E MODERNTZAR OS rsençOS tURÍSTTCOS COM VTSTAS E AMPLTAR O LEQUE DE ATRATTVOS OO ri UrutCÍptO

Produto: rrnutruar uaRÍTlMo INSTALADO

Meta: 1

s671 tMPLANTAçÂo E GESTÃo DE ENTREposro MoDULAR PARA BENEFTCTAMENTo Do PESCADo

ObJCtiVO: AUMENTAR A PRODUTIVIDADE DO SETOR DE PESCA ATRAVÉS OC PROTEÍOS

Produto: PESCADORES E MARISQUEIRAS

Meta: 200

5672 coNSTRUÇÃo, REFoRMA e RrcupennçÃo DE cASAS DE FARINHA

obietivo: PRovER TNFRAESTRUTURA UttrtíUn HTCeSSÁntn lo INCREMENTO E ESCOAMENTO DA

Produto: CÁSA DE FARINHA EM CONSTRUÇAO

Meta: 1

010

010

010

010

010

1.000 000,00

1.(m.(m,oo

50 000,00

50.m0,00

95.200,00

95.200,00

10.000,00

10.m0,00

20.000,00

20.(m,00

TODO MUNICÍPIO

TOOO MUNrCÍPrO

MZU.1

MZU.1

MZU.8

v
Páeina 27

5038 PRoGRAMA DE AÍRAçÃO DE INVESTIMENTO - PAINVEST

objetivo: ATRAIR EMPREENDIMENTOS pnnn rrlUltCíptO CONFORME LEI MUNICIPAL Ne LZ9/2O1O

produto: porENctALlzAR A t r.t oustntnLtzlçÃo r.to v u t t tcÍpto

Meta: 30%
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PROGRAMA: 0O6 MAIS DESENVOLVIMENTO

CODIGO PRO.,ETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGTONALIZAçAO

F sF lcoD DENOMINAçAO rDlcDRlFtd valor REGIAO

5673 REVITALIZAçÃo, REcUPERAçÃo E MoDERNIZAÇÃO DA FEIRA LIVRE

Objetivo: FEIRA REVIÍALIZADA/MODERNIZADA

Produto: FEIRA REVITALIZADA/MODERNIZADA

Meta: 1

s674 AautstçÂo oe rraÁeurnas, EeutpAMENTos E tMPLEMENToS PARA AGRtcULTURA E pEscA

objetivo: ALUGUEL DE UÁQUtruAS COU VTSTAS A PROMOVER ATRAVÉS Ol VECnrutZ,lÇÃO aCRÍCOLA O AUMENTO DA PRODUTIVIDADE

Produto: CAPACIDADE PRODUTIVA AUMENTADA

Meta: 10O%

6089 DESENVoLVIMENTO DE PRODUTOS TURÍSTICOS

Objetivo: DESENVOLVER PRoDUTOS PARA ALAVANCAR o TURISMo t'to tvtutttcÍpto

Produto: ARRANIOS PRODUTIVOS LOCÁL NOS SEGMENTOS DE ARTESANATO E GASTRONOMIA FORTALECIDOS

Meta: 1

6108 DESENVoLVTMENTo DE ATRAÍrvos tuRÍsttcos coM A coMUNIDADE

objetivo: |NST|TUCToNAL|ZAR FEtRAS, ROAD SHOW, WORKSHOP, EVENTOS E DEMAIS pRÁrtCnS PROMOCTONATS E DE PLANEJAMENTO DO

SETOR

Produto: FEIRAS, ROAD SHOW, WORKSHOP, EVENTOS E DEMAIS

INSTITUCIONALIZADOS

Meta: 50%

010

010

010

010

4 000,00

4.(m,m

52.000,00

52.mO,(x)

68.000,00

68.(n0,m

92 000,00

92.m0,00

MZU,L

MZU.1

PROMOCIONAIS E DE PLANEJAMENTO DO SETOR

vQ,
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CODIGO PROJETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGTONALTZAçAO

F SF DENOMINAçAO Valor REGIAO

612,1 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA. FMC

ObJEtiVO: PLANEJAR E GERIR AS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULÍURA

Produto: ESPAÇOS CULTURAIS REFORMADOS E MODERNIZADOS

Meta: 30%

6123 INcENTIvo, FOMENTO, APOIO E DIFUSÃO DA CULTURA LOCAL

obletivo: pRoMovER AçÕES DE tNcENTtvo, Aporo E DTFUSÃo DE GRUpos E ENTTDADES LTGADAS À cuLTuna oo rrltuNtclpto

Produto: PROMOVER 40% DAS ATIVIDADES CULTURAIS TRADICIONAIS

Meta: 40%

6244 GERENCTAMENTo E GESTÃo DAS AçÕES Do PRoGRAMA oE aeNerlctos no PESCADoR PRoFlsstoNAL

objetivo: CoNCEDER AO PESCADOR E MARISQUETRAS PROFTSSTONAIS, AUXILTO FINANCEIRO, DURANTE O PERIODO DE DEFESO DA

ATIVIDADE PESQUEIRA

PrOdUtO: BENEFíCIOS CONCEDIDOS

Meta: 419

6246 GESTÃO DAS AÇÓES E ATIVIDADES DO PROGRAMA CAMPO PARA TODOS

Objetlvo: AUMENTAR A pRoDUTtvtDADE Do sEToR AGRopEcuÁnro arnnvÉs DE BENEFÍcros ADMtNtsrRATtvo E PRoFlssloNALIZANTES E

DE PRODUçAO DAS FRUTíFERAS

0

8

0

8210

010

01.0

500.000,00

15.000,00

515.«)O,OO

90.000,00

90.m0,00

1 200.000,00

1.2m.0m,00

131 000,00

131.0m,m

TODO MUNICÍPIO

TODO MUNrcíPIO

TODO MUNrcÍPIO

TODO MUNICÍPIO

1

2 10

MANUTENçÁO DOS VIVEIROS

Produto: AGRICULTORES BENEFICIADoS

Meta: 100% v
c
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PROGRAMA: 0O6 MAIS DESENVOLVIMENTO

PROJETO/ATIVIDADE DESTIN

F SF DENOM Valor
6247 MANUTENçÃo E DTNAMTzAÇÃo Dos vtvEtRos DE pRoDUçÃo DE MUDAS rnurírEnns

objetivo: PRODUZIR MUDAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUçAo DE HORTAS

PTOdUIO: IMPLANTAÇÃO DE HORTAS CONVENCIONAIS E MEDICINAIS

Meta: 12

6406 vnlrurrNçÃo oo coNsóRcro pústrco TNTERMUNTcTpAL

Objetivo: ADMINISTRAR E GERIR

PToduto: AçÔES GERIDAS

Meta: 100%

010

010

24 000,00

24.(x)O,m

244.465,30

24/..465,30

TODO MUNICÍPIO

MZU.1

w
a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEPENDÊNCIA s/N, CENTRo

cNPJ 13.830.823/0001-96

)

LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRrA 2O2t
Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública

Municipal

PROGRAMA: OO7 CIDADE INTELIGENTE

CODIGO PROJETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGIONALIZAçAO

F sF lcoD DENOMINAçAO rDlcDRlFtel valor REGIAO

1053 coNSTRUÇÃo, REFoRMA, AMPLTAçÁo E coNSERVAÇÃo DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

Obietivo: MELHORAR A INFRAESTRUTURA DAS ADMINISTRATIVAS

PTOdUtO: UNIDADES REFORMADAS/CO

Meta: 80%

0L
o2

0

42

200.000,00

833.082,34

1.033.082,34

TODO MUNrcíPP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ 13.830.823/0001-96

)t'
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIA 2O2L

Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
Municipal

PROGRAMA: OO8 GESTÃO EFICIENTE

CODIGO PROJETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGIONALIZAçAO

F sF lcoD DENOMINAçAO rolconlrtel vator REGIAO

2oo2 GESTÃo DAS AçÕES DA ASSESSoRIa tuRÍotcq oo uut'ttclpto - alun

obietivo: DEFENDER ADMTNTSTRATTVAMENTE OS TNTERESSES OO lrlUrutCÍpto E PRESTAR ASSESSORAMENTO.IURÍO|CO AOS ÓRCÃOS On

ADMTNTsTRAçÃo PÚsLtcA

Produto: ASSESSORIA GERIDA

Meta: 100%

2og2 GESTÃo DAS AçÕES DA coNTRoLADoRIA GERAL oo uur.ttcípto - coGEM

Obietivo: PROMOVER AS AçÕES DE MANUTENçÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CONTROLADoRIA

Produto: CONTROTADORIA GERIDA

Meta: 100%

2074 GESTÃo DAS AÇóES DA sEcRETARtA MUNIcIPAL DE GEsrÃo ADMlNlsrRATlvA - SEGAD

ObJCtiVO: ETABORAR, COORDENAR E EXECUTAR FUNçÕES DE ADMINISTRAçÃO CENA

Produto: SECRETARIA GERIDA,/MANTIDA

Meta: 100%

2151 GESTÃo DAS AçÕES DA SECRETARIA DE GovERNo - sEcov

Objetivo: PROMOVER RELACIONAMENTO E A ARTtcULAçÃo tNsTtructoNAL ENTRE o ExEcurtvo MUNICIPAL E o
PODER LEGISLATIVO, AS ESFERAS ESTADUAL E FE

coLEGtADos tr.tstÍtutoos poR LEt.

covERNo, uulrrcÍptos, ENTTDADES DA soctEDADE clvlL E

PToduto: UMA SECRETARIA INOVADA NA RESOLUçÃO DE

010

010

2 373 t22,67

2.173.L22,67

t 396 559,22

1.396.559,22

33 27r.283,78

750 000,00

500,00

34.O2L.783,78

4 969 221 ,33

4.969.227,33

MZU.1

MZU.1

TODO MUNICÍPIO

MZU.1

I

0

0

0

1

2

n

42

92

010

Meta: 100%

E ADMINISTRATIVOS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ 13.830.823/0001-96

PROGRAMA: OO8 GESTÃO EFICIENTE

)
LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRrA 2O2t

Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
Municipal

CODIGO PROJETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGTONALTZAçAO

F sF lcoD DENOM rDlGDRlFtel valor REGIÂO

22oo AçÕES DE QUALIFtcAçÃo E MoDERNIzAçÃo DA cooRDEruaçÃo ntctorunL

objetivo: pRoMovER REt-ActoNAMENTo TNTERGovERNAMENTAL e n nRrtcurnçÃo lNSnrucloNAL ENÍRE o ExECUTlvo MUNIcIPAL E o
poDER LEGtslATtvo, AS EsFERAS ESTADUAL E FEDERAL DE GovERNo, vtuwtcÍptos, ENTIDADES DA soclEDADE clvll E

coLEGrADos tHsrÍrutoos PoR t-Et.

PTOdUtO: COORDENAçÃO REGIONAL CAPACITADA E QUALIFICÁDA

Meta: 100%

2201 GESTÃO DAS AçÕES DO SERVIçO INTEGRADO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - SIAC

objetivo: pRoMovER REtActoNAMENTo INTERGovERNAMENTAL E A ARTTcULAÇÃo tNSTlrucloNAL ENTRE o ExEcurlvo MUNIcIPAL E o

PoDER LEGISLATIVo, AS EsFERAS EsTADUAL E FEDERAL DE GOVERNO, NAUruICÍPIOS, ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL E

COLEGIADOS INSTÍTUIDOS POR LEI

produto: DESCENTRAL|ZAçÃO DOS SERVTÇOS DO MUNICÍPIO, LEVANDO-OS PARA MAIS PERTO DO CIDADÃO.

Meta: 100%

2203 APoIo E INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS COMUNITÁRIOS

obietivo: pRoMovER RELActoNAMENTo TNTERGoVERNAMENTAL E A ARTtcuuçÃo tNSTtrucloNAL ENTRE o ExEcurlvo MUNICIPAL E o

PoDER LEGISLATIVo, As ESFERAS ESTADUAL E FEDERAL DE GOVERNO, T',/lUruICÍPIOS, ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL E

coLEGtADos tNSTÍTUlDos PoR LEl.

produto: AçÔES TRANSFORMADAS EM REALTDADE E QUALIDADE DE VIDA PARA O BEM COMUM DOS MUNÍCIPES

Mete: 100%

010

010

010

013

4 000,00

4.0«),oo

6 000,00

6.mo,00

5 000,00

5.(m,00

100 000,00

1m.000,(x)

MZU.1
MZU,2
MZU.7

TODO MUNICÍPIO

MZU.1
MZU.2
MZU.7

MZU.13OO3 coNSTRUçÁo, REFoRMA, lrr,1eltaçÁo E REEQUIPAMENTo Do IPM

obietivo: GARANTIR A APOSENTADORIAS AOS SERVIDORES pÚArtCOS MUNICIPAIS, PENSÃO

SERVIDORES ATIVOS, ESTABELECIDOS NA LEGISLAçÃO PRÓPRIA MUNICIPAT

PTOdUtO: CONSTRUçÃO, REFORMA, AMPLIAçÃO E REEQUIPAMENTO REALIZADO

Meta: 1

E BENEFÍCIOS AOS

Y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

Endereço PRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

cNPJ 13.830.823/0001-96

PROGRAMA: OO8 GESTÃO EFICIENTE

)
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIA 2O2L

Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
Municipal

CODIGO PROJETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGTONALIZAçAO

F sF lcoD DENOMINAçAO rDlcDqFtel vator REGIAO

3O5O REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚSLICO E PROCESSOS SELETIVOS

objetivo: REALIZAR O CONCURSO pÚAltCo r sElrçÔes

Produto: CONCURSO REALIZADO

Meta: 100%

401 O MAN UTENçÃO DAS INSTALAçÕES DO IPM

obietivo: GARANTTR A AposENTADoRIAS Aos sERVtDoRES púgLtcos MUNtctPAls, PENSÃo Aos DEPENDENTES e eerue rÍctos nos

sERVtDoRES ATtvos, ESTABELEcIDos NA LEGIsLAÇAo pRÓpntn MUNIcIPAL

Produto: SERVIçOS MANTIDOS

Meta: 100%

4O2O GESTÃo DAS ATIVIDADES DE PRTVIOÊruCIA SOCIAL E BENEFICIOS A CARGO DO IPM

objetivo: GARANTTR A AposENTADoRtAS Aos sERVTDoRES púgLtcos MUNtctPAts, PENSÃo Aos DEPENDENTES E BENEFÍclos Aos

SERVIDORES ATIVOS, ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇAO PRÓPRIA MUNICIPAL

Produto: SERVIÇoS MANTIDOS

Meta: 100%

4O3O GESTÃO DAS AçÕES ADMINISTRATIVAS DO IPM

objetivo: GARANTIR A APOSENÍADORIAS AOS SERVIDORES PÚB PENSÃo AoS DEPENDENTES E BENEFÍCIOS AOS

SERVIDORES ATIVOS

Produto: SERVIÇOS rO*a,rO,

Meta: 100%

ESTABELECIDOS NA LEGISLAçAO UN ICIPAL

010

013

01.3

013

600.000,00

600.Ooqm

150.000,00

150.m0,00

TODO MUNICíPIO

32.080.000,00

32.080.000,m

3 810 000,00

3.810.(m,00

MZU.1

MZU.1

MZU.1

Y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ 13.830.823/0001-96

)
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARTA 2O2L

Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
Municipal

PROGRAMA: @8 GESTÃO EFICIENTE

cóorco PROJETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGTONALTZAçAO

F sF lcoD DENOMINAçAO rDIcDRlFtel valor REGIAO

4o5o GESTÃo Do PATRIMÔNlo MUNICIPAL

objetivo: PRoMOVER A GESTÃO DO PATRIMÔNlO OO UUrutCÍpto

Produto: PATRIMONIO GERIDO

Meta: 100%

6009 OAPACITAçÃO E TREINAMENTO PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS

objetivo: CAPACITAR E TREINAR SERVIDORES DA SEGAD

Produto: SERVIDORES TREINADOS E CAPACIÍADOS

Meta: 70%

6076 GESTÃO DAS AçÕES DO GABINETE DO PREFEITO E DO VICE- PREFEITO - GAPRE

Obietivo: PROMoVER As AçÕES DE MANUTENÇÃO e crstÂo ADMINISTRATIVA DA ASSESSoRIA

Produto: ASSESSORIA GERIDA

Meta: 100%

6094 ESTRUTURAÇÃO E GERENCIAMENTO DE TECNoLoctA DA tNFoRMAçÃo E coNHECIMENTo

Objetivo: ESTRUTURAR, EQUIPAR E DE TtC DO UUtttCÍptO

Produto: nçÔes oe rt ESTRUTURADAS E

Meta: 100%

10

010

010

100 000,00

2 000,00

102.000,0o

6.687.790,49

6.587.790,49

1.000.000,00

49.283,78

1.(x9.283,78

0 TODO MUNICíPIO

2 42

0

47

2oo ooo,oo TODO MUNICíP|O

200.«)0,00

MZU.1

1

20

TODO MUNICÍPIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ 13.830.823/0001-96

)
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIA 2O2L

Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
Municipal

PROGRAMA: OO8 GESTÃO EFICIENTE

CODIGO PROJETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGTONALTZAçAO

Valor REGIAO
F sF lcoD

609g GESTÃO DAS AÇÔES OA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEIAMENTO - SEPLAN

objetivo: pRoMoVER A ErtcrÊructa on vÁeutr.tn pÚertoq PARA ELEVAR A CÁPACIDADE Do ESTADo DE ENTREGAR RESULTADoS À

S6CIEDADE PELA IMPLEMENTAçÃo DE UMA ESTRUTURA MAIS ENXUTA E ÁGIL, DE MELHORES PRÁTICAS DE GEsTÃO E

GovERNANç4, coM Foco NA orlMlzAçÃo oos pnocEssos cRÍrtc

PToduto: GESTÃO MODERNIZADA E MANTIDA

Meta: 100%

6110 GESTÃO DASAçÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO.SEÍUR

ObJCtiVO: PLANUAR E GERIR AS AçÔES DA SECRETARIA DE TURISMO

Produto: SECRETARIA GERIDA

Meta: 100%

611í CESTÃO OAS NçÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. SECULÍ

objetivo: PLANEJAR E CER|n ns açÕEs DA SECRETARIA

PTOdUIO: PROMOVER 80% DE EXCELENCIA NA GESTÃO MUNICIPAL DE CULTURA

Meta: 80%

61 18 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUN ICIPAL E ORçAMENTO - SEFAZ

objetivo: ADoTAR MELHORES pRÁlcls DECoNHECIM

PTOdUtO: SECRETATIA TRANSPARENTE

Meta: 100%

A EFICIENCIA, EFICACIA E EFETIVIDADE DA GESTAO

010

010

010

0l-0

).472 545,02

t.472.545,O2

2 298.260,29

2.294.2ffi,29

9.481.198,98

1.010,00

1.515,00

L73.765,06

500,00

9.657.989,04

soo ooo,oo TODO MUNICÍP|O

500.o00,00

TODO MUNICÍPIO

MZU.1

MZU.1

9

8

0

0

2

2

2

1

24

30

42

92

OY
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ 13.830.823/0001-96

PROGRAMA: OO8 GESTÃO EFICIENTE

)
LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRrA 2O2t

Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
Municipal

IGO PROJETO/ATIVIDADE DESTINAçAO REGTONALTZAçAO

F sF lcoD DENOMINAçAO rDIGDRlFtel vator REGIAO

6119 AÇÕES DE FORTALECIMENTO DAGESTÃO CONTÁBIL

objetivo: pRouovrR À trurrcRaçÃo ENTRE os sEToRES DE EXECUÇÃo coNtÁatr, vtsANDo A APLtcAçÁo DAS MELHoRES pnÁrtcm

CONTÁSEIS, ATENDENDO AO PROCESSO DE CONVERGENCIA ÀS ruORTTANS INTERNACIONAIS DE CONIAEILIDADE APLICADA AO

srtoR pÚgLtco No REGlsrRo E coNTRoLE Do PATRIM

Produto: SETORES INTEGRADOS

Meta: 5

6122 GESTÃO DA AÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA

ObJCtiVO: PLANEJAR E GERIR AS AçÔES DO CONSELHO

Produto: CONSELHO GERIDO E PLANEJADO

Meta: 100%

61 34 MoDERN tzAçÃo ADM lN lsrRATlvA E tRt gutÁntn

obietivo: TN6REMENTAR A ARRECADAçÃo E ToRNAR A ADMtNtsTRAÇÃo púsLtcA trlats cÉrERe, orlMlzANDo AS suAS ATIVIDADES EM

PRoL Do INTERESSE PÚBLlco.

PTOdUtO: SECRETARIA MODERNIZADA

Meta: 1

6224 TMpLEMENTAçÃo E FUNCIoNAMENTo DAS DEPARTAMENTO DE CUSTOS

Objetivo: IMPLEMENTAR nS nÇÔes OO EM UNIDADE PILOTO

PTOdUtO: UNIDADE PILOTO EM FUNCIONAMENTO

Meta: 1

7s8 6so,oo MZU.1

80 252,28

838.902,28

010

010

010
0242

010

50 000,00

50.000,00

100 000,00

100.o00,00

57.500,00

57.500,00

TODO MUNICÍPIO

MZU.1

\ elY
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

GNPJ 13.830.823/0001-96

PROGRAMA: OO8 GESTÃO EFICIENTE

)
LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRrA 2O2t

Anexo I - Prioridades Gerais e Metas da Administração Pública
Municipal

DIGO PRO'ETO/ATIVIDADE
Valor

SF DENOMF

6225 GESTÃO DAS AçÕES DE PTANEJAMENTO E ORGANIZAçÃO DE FESTEJoS POPUTARES

objetivo: pRoMovERAGESTÃoEoRGANlzAÇÃoDosFESTElospopuLARES,ExEcurARocnleltoÁRtooFlclALDEEVENToSEAÇÕES

INSTITUCIONAIS

produto: FEsrElos popuLARES 9RGANtzADos, clLEruoÁnto ortctnl e nçÕes lNSTlrucloNAls EXECUTADoS

Meta: 1O0%

6227 GEsrÃo ons nçÔrs DA ouvlDoRlA GERAL Do MUNlclPlo - ouvlDoRlA

objetivo: ATENDERDTRETAMENTEApopuLAçÃoRECEBENDoDENUCIAS,RECLAMAÇÔESEELoGIoSNoSENTIDoDEMELHoRARA

euAltDADE Dos sERvtÇos pRESTADos, ALÉM DE FoRTALECER o rxEncÍcto DA cIDADANIA

PTOdUtO: ATENDERAPOPULAÇÃOEMSEUSQUESTIONAMENTOSBUSCANDORESPOSTASPARAASMESMAS

Meta: 10O%

6230 GESTÃO DAS AçÔES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAçÃO (SECOM)

objetivo: DrsrRrBUtR As TAREFAs DE ACoRDo coM A coMpElÊructn or clon sEToR eARA PRoDUzlRMos cotrzt I uÁxtun QUALIDADE

produto: pRoDUÇÃo DE PEÇAS pugLrcttÁRras; uso DE ToDAS AS FERRAMENÍAS lonrunLÍsttces, TAls coMo FoTos, TExTos,

otsrntaurçÃo EM REDES soctAts E ETC; uSo DE ToDAS As FERRAMENTAS QUE ALçAM A PoPULAçÃo, A EXEMPLo DE cARRos

DE SOM E TV CORPORATIVA.

Meta: 50%

010

010

010

7 700 640,43

L.700.w,43

-t52.544,65

7s2.544,65

2.100.000,00

838.920,37

2.938.920,37

rsz/ 406,26 TODO MUNICíP|O

L.527.406,26

TODO MUNICÍPIO

TODO MUNICÍPIO

TODO MUNICÍPIO6231 PROMOÇÃO E DIVULGAçÃO DAS AÇÔES DE GOVERNO

ObJCtiVO: LEVAR INFORMAçÕES SOBRE TODAS AS AçÕES, EVENTOS E SERVIçOS DA

CIDADAOS.

produto: eeçns eualtctrÁRIAS (ourDooRS, lNFoRMATlvos IMPRESSoS, TEXTos,

NAS DIvERSAS FoRMAS or uÍotn

Meta: 70%

10

0

0

242MUNICIPAL PARA TODOS OS

DE cAMPANHAS pugL c tÁR ls

v
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

EndereçoPRAÇA DA INDEPENDÊNCIA S/N, CENTRO

CNPJ 13.830.823/0001-96

)

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIA 2O2L
Anexo r - Prioridades Gerais e Metas da Administração pública

Municipal

PROGRAMA: OO8 GESTÃO EFICIENTE

CODIGO PROJETO/ATIVIDADE DESTINAçÃO REGTONALTZAç:AO

F sF lcoD DENOMINAçAO rolconlrtel vator REGIAO
6232 GESTÂo DAs AÇÕES DA SECRETARTA ESPECTAL DE pRoJETos EstnetÉcrcos (sEpRoJE)

objetivo: FoRTALECER A GESTÃO tr,lUrutCtpnr run ÁnEA HABITAÇÃO

PTOdUIO: QUALIOADE NO ATENDIMENTO AO PÚBLICO ; FORMALIZAÇAO DE NOVOS CONVÊNIOS

Meta: 100%

6234 GESIÃo DAS AÇÔES DA SECRETARIA MUNIcIPAL DE CoNSERVAÇÃo, SERVIçoS E oRDEM PÚBLICA (SESCoP)

objetivo: PLANEJAR r CrRrR AS nçÕes DE SERVIÇOS pÚSL|COS

PTOdUIO: AçÕES DE SERVIçOS PÚALICOS PLANEJADAS E GERIDAS

Meta: 10O%

6240 GESrÃo DAS AçÕEs DA SECRETARTA M DE MEIO AMBIENTE E PESCA (SEMAP)

10

010
02 42

010

2.242.O47,23

20 000,00

2.302.U7,23

27.578.9L3,94

20.000,00

21.59&913,94

2 5L4 -/92,05

2.5L4.792,05

0

42

MZU.1

TODO MUNICíPIO

o2

ObJetivo: PLANEJAR E GERIR AS AÇÕES DA

Produto: SECRETARIA GERIDA

Meta: 10O%

NICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA

sv
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AMF - Demonstrativo I , art.4',

Receita Total

Receitas Primrírrias (I)

Despesa Total

Despesas Primránias (II)

Resultado Primrírio (IID = (I - II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada

Receitas Primrárias advindas de PPP

(IV)
Despesas Primárias geradas por PPP

(v)
Impacto do saldo das PPP (VI) : (IV-

FONTE: SEPIÁN/ SEU IPEA/ IBGE, Sistema Nacional de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
LEI DE DIRETzuZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2021

ao Consumidor (IBGE Outras/SNIPC)

R$l

r09,5r%

t07j4%

t09,51%

r05,52%

2,02%

0,t0%

5t,98%

32,81%

0,00%

0,00%

0,00Yo

s4s.8l 1.753,87

536.034 823,1 I

s4s.8l I 753,87

s2s.999.965,20

l 0.034.8s7,9 I

5 13.765, I 6

272.rs9.367,88

171.768.817,53

521.310.175,62

5tr.972.r32,86

52r 310.t75,62

502.387.74r,36

9.584 391,51

490.702,t6

259.942.089,66

164.058.087,42

I15,01%

tt2,9s%

115,01%

1r0,84%

2,ll%o

0,rl%
57,35yo

36,19v.

ss9.986 878,r7

549.9t6 639,48

s59.986.878, l 7

539.580.735,84

10.335.903,64

s 1s 306,4s

272.975.845,98

172.284.r21,98

504.574.505,93

495.500.747,40

5Mj74 505,93

486.t87.612,26

9.3 13.135, l4

464.315,34

24s.964.071,63

1ss.236.095,93

tt2,0t%

I 10,00%

l12,0lo/.

107,93v.

2,07Yo

0,tOv.

54,600/o

34,460/o

576.786.455,42

s66 4t4.r09,57

s76.786.455,42

5s5.768.128,82

10 645.980,75

516.852,37

271.794.773,52

t72 800.976,f5

489.t40.437,s4

480.3U 229,28

489 140 437,s5

47 t.3ts 966jr

9.028.262,77

438 3 13,68

232.190 083,62

t46.542.874,ss

0,00 0,00

0,00v.

o,00vo

0,00Yo 0,00 0,00

0,00%

0,00%

0,00% 0.00 0,00

,+0

ESPECIFTCAÇÃO

2021 2022 2023

Valor Valor % RCL Valor
% RCL

(b / RCL)Corrente

(a)

Valor

(b)

Corrente

(c)

Constante (c / RCL)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

LEI DE DIRETRIZES oRÇAMENTÁzuns
ANEXO DE METAS FISCAIS

evernçÃo Do cuMpRrMENTo DAS METAS FISCAIS Do ExERCÍcto nNrpRIoR
2021

AMF - Demonstrativo 2 art.4o, o, inciso

Receita Total

Receitas Primárias (l)
Despesa Total

Despesas Primrírias (II)
Resultado Primário (III) = (I-II)
Resultado Nominal

Dívida Pública

Dívida Consolidada

FONTE: SEPLAN/SEI/IBGE

RS 1,00

-5,01oÁ

-5,zlyo
-7,72yo

-14,88yo

9,67yo

3373,850/0

5,02oÁ

-31,03yo

g w

)

tzt,69yo
119,600/0

tt8,22yo
108,47yo

0,1I
5,92yo

62,26Yo

39,29%

-27.908.776,42

-28.571.409,02

-42.992.457,53

-82.409.107,96
53.837.698,94

24.982.022,68

12.923.362,97

-76.8t7.540,52

l28,llo/o
t26,l&yo
t28,llyo
127,430Á

-0,01

0,170Á

59,280Á

56,97Yo

528.803.077,21

519.745.027,37

513.719.396,10

47t.344.846,54

48.400.180,83

25.722.482,39

270.533.730,69

170.742.823,90

ss6.7 | 1.853,63 
|

548.316.436,39

556.711.853,63

553.753.954,50

-5.437.518,1 1

740.459,71

257.610.367,72

247.560.364,42

4t

ESPECIFICAÇÃO

Metas Realizadas em

20t9
(b)

Metas Previstas em

2019

(a)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
LEI DE DIRETzuZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2021

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art.4o, 2o, inciso

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primrírias (II)
Resultado Primário (III): (I - II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada uida

Receita Total

Receitas Primárias (I)
Despesa Total

Despesas Primrárias (II)
Resultado Primário (I[) = (I - ID
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

R$ 1,00

103,00%

103,00%

r03,00yo

103,00%

103,00%

100,30%

100,30%

100,30%

96,94v"

96,940/o

96,94yo

96,94v;.

96,94%

94,40%

94,40%

94,40yo

v

551 528.444

539.361.741

509.s94 322

489 714.368

49.647.372

44.255 325

236.715.272

r45.020.342

s28 803.077

5r9.74s 027

5r3.719.396

471344.847

48 400.181

25.722 482

270.533.73r

170.742.824

95,88%

96,36%

100,81%

96,25%

97,49%

-58,12%

tt4,290Á

1r7,74v"

561.0s3.398

548.915.815

561.053.398

541.818.651

7.097.16)

512.228

271.345.332

t71.255.052

106,ll%o

t05,61%

r09,21%

tt4,9syo

t4,66%

t,99%

100,30%

100,30%

545.81 1.754

536.034 823

54s.8 ll 754

525.999.965

t0 034 858

5 13 765

272.1s9.368

l7l 768.818

97,28%

97,65%

97,28%

97,08%

t4t,f9%

100,30%

100,30%

100,30%

559.986.878

s49.916.639

559 986.878

539.580.736

10.335.904

515 306

272.975.846

172.284 t24

102,60%

102,59Y.

102,600/0

102,58v.

103,00%

100,30%

r00,30%

100,30%

576.786 4ss

566.414 I t0

s76.786 45s

555.768. I29

10.64s 981

s 16.8s2

273.794.774

172.800.976

58 400.772

I

648.

634.457.3

599 44r

576.056

562.0&.79r

552.436.990

s46.032 346

500.992.437

51.4M.552

27.340.42't

287.550.302

181.482.548

86,64%

87,07%

9r,09%

86,97v,

88,09%

-52,52%

103,27yo

t06,39/o

561.053 398

548.915.8 l5

s61.0s3.398

541.818.651

7.097.161

512.228

271.345 332

t71255.052

99,82%

99J6%

102,75%

108,15%

r3,80%

t,87%

94,36%

94J6%

521.310 176

51t.972.r33

52t.3r0.176

s02.387.74r

9.584.392

490.702

259.942.090

164.0s8 087

92,92%

93,27yo

92,92%

92,72v.

r35,05%

95,80vo

95,800/o

9s,80%

504 574.506

495.500.747

504.574.506

486.187 612

9.313.135

464.3t5

24s.964.072

1s5.236.096

96,790Á

96,78%

96,79V.

96,78'Á

97,t7yo

94,62yo

94,62%

94,620/o

489.140.438

480.3M229

489.140 438

47r.3rs.967

9.028.263

438.314

232.190.084

t46.542.875Dívida Consolidada

42

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

VALORES A CORRENTES

CONSTANTES

o//o

o/o

0

2018 2019 o/o 2020 o//lt 202t o//o 2022 o/,o 2023

2019 o//o 2020 o//o 2022 o//o2018
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FTSCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRTMÔNIO LÍQUIDO
2021

lnclso R$1AMF - Demonstrativo 4

Reservas

Resultado Acumulado

Patrimônio

Reservas

Lucros ou Acumulados

(1) Fonte: Anexo XIV-BalançP

0 v

136.520.759,96166.235.116,709.857.251,60

30.708.914,33,,rrl29.660.6t32.643,65

43

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
o//oo//o 2017o//o 2018

0,00% 136.520.759,96

REGIME PREVIDENCIÁRIO
o//o2018 ./,2019 o/,

30.708.9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

oRrcEM E ApLrcAÇÃo »os RECURSos oBTIDos coM A ALIENAçÃo nr ATIvos
2021

AMF - Demonstrativo 5 art.4o, , inciso

RECEITAS DE CAPITAL - DE ATTVOS (l)

Alienação de Bens Móveis

de Bens Imóveis

DOS RECURSOS DA DE ATIVOS (II)

DESPESAS DE CAPITAL
lnvestimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊTVCN

Regime Geral de Previdência Social

de Previdência dos Servidores

VALOR

R$ 1,00

I 1.933,60

I 1.933,60

0,00

11.933,60

0,00

0,00

0,00

0,001

0,001

0,001

336.750,00

336.750,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

FONTE: MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE OY
44

DESPESAS EXECUTADAS
2017

2018
(b)

2019
(a)RECEITAS REALIZADAS

íe)

2018
(h):((Ib-tle)+IrIi)

2019
(g):((ra-rld)+IIIh)

348.683,60348.683,60
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

LEI DE DIRETzuZES ORÇAMENTÁzuAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA STTUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2021

RECEITAS CORRENTES (I)

Receita de Contribuições dos Segurados

Civil
Ativo
Inativo

Pensionista

Militar
Ativo
Inativo

Pensionista

Receita de Contibuições Patronais

Civil
Ativo
Inativo

Pensionista

Militar
Ativo
Inativo

Pensionista

Em Regime de Parcelamento de Débitos

Receita Parimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

34.515.403,52

9.156.663,64

9.t56.663,64

8 995 545,s6

149 206,t4

11.911,94

21.269.22t,2t

21.269.221,21

21.269.22t,21

4.075.159,87

4.075 759,87

50.274.493.64

I 1.800.7 16,23

11.800.7t 6,23

I I 576.161,39

2t3 667,87

I 0.886,97

33.227.439,17

33.221.439,17

33.227.439,t7

5.217.758,62

5.2t7.758,62

RSI

43.84r.92sJ6
11.s36.724,65

[t.536-724,65

I 1.1 10.599,52

414 430,00

I I .695,13

24.t64.869,38

24.r64.869J8

24.t64 869,38

8.063.913,12

45 w

8.063 913,12

2018- RPPS



)

Outras Receitas Parimoniais

Receita de Serviços

Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Ouúas Receitas Conentes

Compensaçào Previdenciá,ria do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Conentes

RECEITAS DE CAPITAL (IT)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Ouúas Rec€itas de

(IV)

Despesas CorÍentes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (V)

Beneficios - Civil
Aposentadorias

Pensões

Ouúos Beneficios Previdenciários

Beneficios - Militar
Reformas

Pensões

Ou[os Beneficios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdencirí,ria do RPPS para o RGPS

Demais Previdenciá,rias

13.7s8,80

13.358, I 0

400,70

28.519,62

2 38s,89

26 19t,73

76.4rE,21

3.039,69

73.378,52

2.138.843,14

2.114.983,32

23.8s9,82

28.269.037,83

28.269.037,83

25.062.702,83

3.206.335,00

2.171.157,71

2.062.321,42

108 834,29

19.E20J29,45

19.820329,45

16.804.913,07

3.015.416,38

1.934.559,22

1.821 323,50

r13.215,72

r6.6rE.930,95

16.61E.930,95

13.908.446,78

2.7 t0 484,17

7

Plano de - Conhibuição Patonal Suplementar

Plano de Amortização - AporG Periódico de Valores

Outros Aportes para o RPPS

Recursos Cobertura de Déficit Financeiro

v

DAS RECEITAS

DAS DESPESAS

50.274.493,64RPPS - +

20r82017- RPPS

+RPPS

APORTES Dtr RECURSOS PARA O PLANO 201920182017
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do ExercÍcio

29.789

52.578 3 19

73.825 505,74

92.308.053,80

109.773.947 ,7 t

125.426.672,56

139.25

150.699 819

160 252.65

t67 52t.641

l7l.90l
I 76.8 I 5.63 1,54

181.947.731,84

191.798 419,82

206.799.179,55

228.258.96s,s6

258.038.765,54

298.4s7 227,99

349.779.

407.692.

468.490

s32.096.717 95

598.93s 996,92

669 107.809,94

743.418.894,36

822.637.786,08

906.458.100,85

v

Despesas

Previdenciárias
(b)

0,000,00 0,002018
29.789.072,0L56.746.998,63 26.957.926,622019
22.789.306,1854.t22.699,90 3t.333.393,722020

33.9s2.217,46 2L.247.t27,5555.199.345,01
36.436.949,30 18.482.548,0654.919.497,362022

56.972.t79,03 39.506.285,12 17.465.893,912023
58.756.547,20 43.103.822,35 t5.652.724,852024

13.826.809,6760.413.626,09 46.586.8L6,422025
tt.446.357,L663.t69.927,50 5t.723.570,342026
9.552.81 1,1865.963.499,98 56.410.688,802027
7.268.99t,3768.593.764,34 6L.324.772,972028
4.379.848,6371.7s8.639,95 67.378.791,322029
4.914.L40,9775.747.9L5,88 70.833.774,912030

79.776.393,99 74.644.293,69 5.132.100,30203r.

86.837.366,14 76.986.678,L6 9.850.687,982032
79.290.906,73 15.000.759,7394,.29L.66,6,462033

102.391.516,97 80.931.730,96 2t.459.786,0L2034
113.191.606,35 83.411.806,37 29.779.799,982035

40.4L8.462,45t25.228.57L,80 84.810.109,352036
5t.322.754,66137.941.608,07 86.618.853,412031
57.9t2.841,t2t45.080.328,74 87.L67.487,622038

88.300.,í51,76 50.798.153,13149.098.614,892039
89.562.852,42 63.605.741,0s153.168.593,4720t0
90.566.850,11 66.839.278,97157.406.129,082041
91.631.278,30 70.r7t.8t3,02161.803.091,322042
92.364.42,36 74.31L.O84,42L66.675.526,782043

t7t.723.L78,yt 92.5M.287,22 79.2t8.891,722044
t77.t55.706,t7 93.335.391,40 83.820.314,77\2045

Nota: 30tra20t0 - o

47

pROJEÇÃO ATSARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNC6 DOS SERyIDORES

EXERCICIO

Resultado
Previdenciário

(c) : (a-b)

Receitas
Previdcnciárias

(a)

2021

í\\

0
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AMF - Demonstrativo 7 arl. 4

TOTAL

PREFEITURA

(1) Não há previsão de renúncia da receita, no município,

Fonte: Preíeitura Municipal de São Francisco do

,REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

LEI DE DIRETzuZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENUNCIA DE RECEITA
2021

lnclso

NÃo uÁ PREVISÃO DE RENUNCIA DE RECEITA

R$ 1,00

Municipal

0

48

TRIBUTO
COMPEN
SAÇÃO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2021 2022 2023
MODALIDADE

SETORES/ PROGRAMAS/
BENEFICIÁRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁzuAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTTNUADO
2021

AMF - Demonstrativo 8 , aÍt.4o, § 2", inciso

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais

Transferências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita

Permanente de

Bruta

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
Novas DOCC

Novas DOCC PPP

Margem de de

FONTE:P.M. SÃO FRANCISCO DO

R$ 1,00

142.734.398,14

86.169.765,66

56.564.632,48

s6.564.63

0,00

56.564.632,48

v

(v):

49

)

E\rENTOS Valor Previsto pzra 2021

0



Demonstrativo IX
Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Anuais

(Artigo 4", Parágrafo 2", inciso II, da Lei Complementar l0l, de 04 de maio de 2000)

A metodologia de cálculo utilizada para a demonstração das metas anuais para o

período que compreende os anos de 2021,2022 e 2023,levou em consideração as receitas

realizadas durante os exercícios de2017,2018 e 2019, bem como a projetada até o final do

ano em evidência.

Foram acolhidos para correção das distorções de valores, dentro do cenário

macroeconômico, o Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, o Produto Interno

Bruto da União e o Produto Intemo Bruto do Estado. Utiliza-se para os anos de 2021,2022

e 2023 respectivamente:

I. Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA: 4,14V,,4,50% e 4,50Yo;

ll. Produto Intemo Bruto da União - PIB tJnráo:2,00Vo,2,50% e 3'50%;

IU. Produto lnterno Bruto do Estado - PIB Estado:2,S%, 2'01% e 4,10%.

A aplicação dos métodos de projeção levam em consideração a oscilação das receitas

que compreendem o período de 2018 a 2019, sendo aplicada nestas a correção com base no

respectivo índice de preço. Além disso, a título de conigir a distorção proveniente do

crescimento dos PIB's da União e do Estado e os seus impactos em suas principais

transferências, foram utilizadas a incidência percentual do PIB da União nas transferências

correntes, precisamente na Cota Parte do FPM e ICMS Exportação, e a incidência

percentual do PIB do Estado nas Cotas Partes do ICMS e IPI sobre Exportação'

Para as receitas que durante os três anos da série histórica se aPresentaram com

crescimento linear, foram aplicadas projeçõe s estatís com base na tendência para o

exercício a que se refere à LDO e para os dois sub

50

0
{
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PREFEITURA MTINICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE RISCOS FTSCAIS
DEMONSTRATTVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS

2021

ARF art

FONTE: P.M SÃO FRANCISCO DO CONDE

Os riscos hscais e passivos contingentes apresentados possuem mensuração imprecisa e de grande complexidade, desta forma"justifica-se a não apresentação

de valores neste campo
Os passivos contingentes, outros riscos e eventos capazes de afetar as contas públicas do município,

ser atendidos através da Reserva de Contingênci4 consignada à Lei Orçamentária do Exercício
na lri de Diretrizes Orçamentárias, só poderão

O valor da dotação orçamentiiria consignada para a reserva de contingência na Lei Orçamentifu-ia Anual

w

Demandas Judiciais

Dívidas em Processo de Recoúecimento

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos Contingentes
0,000,00 SUBTOTALSUBTOTAL

Frustração de Arrecadação

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Proieções:

Outros Riscos Fiscais
0,00SUBTOTAL0,00SUBTOTAL
0,000,00 TOTALTOTAL

51

a

CONTINGENTES
ValorValor DescriçãoDescrição

DEMÂIS RISCOS PASSTVOS
ValorValor DescriçãoDescrição


